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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 043-2020 - HELSIAS DOS SANTOS NUNES - 4ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000043/2020

Aos vinte e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte, na sede da COPEL do
Município de Teixeira de Freitas, com endereço à Rua Doutor Carlos Mostardeiro, 31, Jardim
Caraípe, Teixeira de Freitas - BA, CEP 45.990-724, CNPJ 13.650.403/0001-28, isento de inscrição
estadual, e a empresa HELSIAS DOS SANTOS NUNES ME, estabelecida à  RUA IRLANDA, 292 -
ULISSES GUIMARAES - TEIXEIRA DE FREITAS - BA - CEP: 45994719, inscrita no CNPJ-MF sob o nº
09.069.587/0001-60,  Inscrição Estadual  nº  ,  neste  ato  representada pelo  sr.  HELSIAS DOS
SANTOS  NUNES,  portador  da  Cédula  de  Identidade  nº  1141141531,  inscrito  no  CPF  nº
007.970.675-40, nos termos da Lei 8666/193, Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal 7892, de 23 de
janeiro de 2013, Lei Municipal nº 541/2014 e das demais normas legais aplicáveis, conforme a
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL ARP 000111/2019, Ata de
julgamento de Preços, homologada em 11 de fevereiro de 2020 pelo Secretário Municipal de
Educação  e  Cultura,  JOÃO  CARLOS  VIEIRA  DA  SILVA,  RESOLVEM  registrar  os  preços  para
FORNECIMENTO  (GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  -  ALIMENTAÇÃO  ESPECIAL)  ,  PARA  ATENDER  AS
NECESSIDADES DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA,  DESTE MUNICÍPIO,  tendo sido o(s)  referido(s)  preço(s)  oferecido(s)
pela empresa signatária.

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.   PREGÃO  PRESENCIAL  VISANDO  FUTURAS  CONTRATAÇÕES  DE  EMPRESA(S)
ESPECIALIZADA(S)  NO  FORNECIMENTO  DE  (GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  -  ALIMENTAÇÃO
ESPECIAL)  ,  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DOS  ALUNOS  DA  REDE  MUNICIPAL  DE
ENSINO,  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  CULTURA,  DESTE  MUNICÍPIO.
REGISTRADOS CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E PREÇOS DESCRITAS NO ITEM
2 DESTA CLÁUSULA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS - BA, NOS TERMOS DO EDITAL.

2.   Os produtos/serviços estão descritos no anexo I.

CLÁUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DOS PREÇOS REGISTRADOS
1.   O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses,

incluídas eventuais prorrogações, a contar da assinatura da respectiva Ata de Registro
de Preços, conforme art. 12 do Decreto n.º 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013.

2.   É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

3.   Os  contratos  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  poderão  ser  alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

4.   A CONTRATAD A fica  obrigad a a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários aos serviços, em até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

5.   Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo
de validade da Ata de Registro de Preços.

6.   A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços terá validade de
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por iguais períodos, nos termos do art. 57 e
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seus parágrafos, da Lei n.º 8.666/93, quando a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa para a Administração e mediante prévia consulta à CONTRATADA.

7.   Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o Município de Teixeira de
Freitas não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  respeitada  a
legislação pertinente às licitações e ao Sistema de Registro de Preços, assegurando-se
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, não cabendo direito
à indenização de qualquer espécie.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1.   A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada por órgãos usuários, desde que

autorizada pelo Gestor da presente ata no Município de Teixeira de Freitas.

2.   O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o
constante do Anexo desta Ata, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO
PRESENCIAL ARP 000111/2019.

3.   Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000111/2019,
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de
transcrição.

4.   A  cada  fornecimento,  o  preço  unitário  a  ser  pago  será  o  constante  da  proposta
apresentada, ratificada no Anexo desta Ata, e somente poderá ser alterado nos termos
do item 16, do Título X, do Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000111/2019.

CLÁUSULA QUARTA

DA ENTREGA, CONTROLE, LOCAL EXECUÇÃO E PRAZOS
1.   Os produtos, objeto da presente licitação, quando solicitados, serão entregues dentro

do município de Teixeira de Freitas, no endereço constante da solicitação/requisição.

2.   Para os órgãos ou entidades que aderirem à Ata de Registro de Preços,  o local  de
execução e os prazos para execução serão objeto de negociação entre as partes e serão
consignados em contrato a ser firmado entre a contratante e a contratada.

3.   A entrega do objeto da presente licitação será imediata a ordem de compra e deverão
ser  prestados  em  quantitativos  e  prazos  fixados  nas  requisições  encaminhadas  ao
licitante contratado.

CLÁUSULA QUINTA

DO PAGAMENTO
1.   A cada fornecimento, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, conforme saldo

financeiro a contar da data do ateste (recebimento definitivo) de faturas/notas fiscais
pelo órgão requisitante.

2.   As  notas  fiscais  deverão  vir  acompanhadas  mediante  prévia  comprovação  de
regularidade  da  empresa  perante  o  CNDT,  FGTS  e  fazendárias  federal,  estadual  e
municipal.

CLÁUSULA SEXTA
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DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO

1.   As  aquisições  do  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  serão  autorizadas,
conforme  as  necessidades  da  Secretaria  Requisitante  do  Município  de  Teixeira  de
Freitas/BA.

2.   As AUTORIZAÇÕES PARA ADESÃO a Ata de Registro de Preços,  serão permitidas pelo
Chefe do Executivo do Município de Teixeira de Freitas/BA.

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA

DA VALIDADE DOS PRODUTOS
1.   A  qualidade  dos  produtos  adquiridos  deverão  obedecer  as  normas  vigentes  e

observadas  as  demais  observações  constante  do  Edital  -  Anexo  I  -  Especificações
Técnicas / Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA

DAS PENALIDADES
1.   O  fornecedor  que  descumprir  total  ou  parcialmente  o  contrato  celebrado  com  a

CONTRATANTE caracterizará inadimplência da adjudicatária / contratada, aplicando-se
as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93:

1.1.     Advertência escrita  -  comunicação formal  de desacordo quanto à conduta do
fornecedor  sobre  o  descumprimento  de  contratos  e  outras  obrigações
assumidas, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção.

1.2.     Multa - deverá observar os seguintes limites máximos:

a)  Multa no valor de 0,2% (Dois décimos por cento) do valor da autorização de
fornecimento, por dia de atraso no cumprimento do fornecimento.

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso
superior a trinta dias, com a consequência rescisão do contrato.

1.3.     Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração Pública Municipal.

1.4.     Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que
aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  o  contrato  ressarcir  a
Administração Pública Municipal pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão
do mesmo.

2.   O  valor  da multa  aplicada,  nos termos do inciso II  desta  cláusula,  será  retido dos
pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal ou cobrado judicialmente.

3.   As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação dos
órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada no contrato.

4.   As  sanções  previstas  nos  itens  1.1,  1.3  e  1.4  deste  Título  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente  à  prevista  no  item  1.2,  assegurado  o  direito  de  defesa  prévia  do
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

5.   O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a
Ata  de  Registro  de  Preços,  deixar  de  entregar  documentação  exigida  no  edital,
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
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não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à
ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Teixeira de
Freitas, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e na
Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais. 

5.1.     As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores
do Município de Teixeira de Freitas/BA.

6.   As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de
acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA NONA

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.   Após  a  publicação  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nos  órgãos  oficiais,  poderão  ser

solicitados  os  fornecimentos  dentro  do  prazo  de  validade  do  Registro,  mediante
formalização de contrato específico. 

2.   Os licitantes que tenham seus preços registrados obrigar-se-ão a cumprir  todas as
condições dispostas na Ata de Registro de Preços.

3.   Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000111/2019 e seus Anexos, e a
proposta da empresa HELSIAS DOS SANTOS NUNES ME.

4.   Para dirimir todas as questões decorrentes da execução deste contrato, fica eleito o
Foro da Comarca de Teixeira de Freitas- Estado da Bahia, excluído qualquer outro.

 

E,  por  assim se acharem justas,  acordadas e contratadas,  as partes firmam o presente
instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais.

 

Teixeira de Freitas - BA, 17 de fevereiro de 2020.

 

 

________________________________________
FUNDO MUN. DE EDUCACAO E CULTURA  

JOAO CARLOS VIEIRA DA SILVA
 

________________________________________
HELSIAS DOS SANTOS NUNES ME

HELSIAS DOS SANTOS NUNES
 

 

Testemunhas:

 

a)__________________________________ b)__________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 044-2020 - LIGHT DISTRIBUIDORA LTDA - ME - 4ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000044/2020

Aos vinte e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte, na sede da COPEL do
Município de Teixeira de Freitas, com endereço à Rua Doutor Carlos Mostardeiro, 31, Jardim
Caraípe, Teixeira de Freitas - BA, CEP 45.990-724, CNPJ 13.650.403/0001-28, isento de inscrição
estadual,  e  a  empresa  LIGTH  DISTRIBUIDORA  LTDA  -  ME,  estabelecida  à  AVN  ANTONIO
CARLOS MAGALHAES,  42 -  WILSON GUIMARAES SOARES -  TEIXEIRA DE FREITAS -  BA -  CEP:
45987022, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 07.031.394/0001-94, Inscrição Estadual nº 64774583
ME, neste ato representada pelo sr. ERICO CHAVES FONSECA, inscrito no CPF nº 837.607.925-53,
nos termos da Lei 8666/193, Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal 7892, de 23 de janeiro de
2013,  Lei  Municipal  nº  541/2014  e  das  demais  normas  legais  aplicáveis,  conforme  a
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL ARP 000111/2019, Ata de
julgamento de Preços, homologada em 11 de fevereiro de 2020 pelo Secretário Municipal de
Educação e Cultura,  JOÃO CARLOS VIEIRA DA SILVA,  RESOLVEM registrar  os preços para O
FORNECIMENTO  (GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  -  ALIMENTAÇÃO  ESPECIAL)  ,  PARA  ATENDER  AS
NECESSIDADES DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA,  DESTE MUNICÍPIO,  tendo sido o(s)  referido(s)  preço(s)  oferecido(s)
pela empresa signatária.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.   PREGÃO  PRESENCIAL  VISANDO  FUTURAS  CONTRATAÇÕES  DE  EMPRESA(S)
ESPECIALIZADA(S)  NO  FORNECIMENTO  DE  (GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  -  ALIMENTAÇÃO
ESPECIAL),  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DOS  ALUNOS  DA  REDE  MUNICIPAL  DE
ENSINO,  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  CULTURA,  DESTE  MUNICÍPIO.
REGISTRADOS CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E PREÇOS DESCRITAS NO ITEM
2 DESTA CLÁUSULA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS - BA, NOS TERMOS DO EDITAL.

2.   Os produtos/serviços estão descritos no anexo I.

CLÁUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DOS PREÇOS REGISTRADOS
1.   O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses,

incluídas eventuais prorrogações, a contar da assinatura da respectiva Ata de Registro
de Preços, conforme art. 12 do Decreto n.º 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013.

2.   É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

3.   Os  contratos  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  poderão  ser  alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

4.   A CONTRATAD A fica  obrigad a a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários aos serviços, em até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

5.   Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo
de validade da Ata de Registro de Preços.
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6.   A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços terá validade de
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por iguais períodos, nos termos do art. 57 e
seus parágrafos, da Lei n.º 8.666/93, quando a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa para a Administração e mediante prévia consulta à CONTRATADA.

7.   Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o Município de Teixeira de
Freitas não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  respeitada  a
legislação pertinente às licitações e ao Sistema de Registro de Preços, assegurando-se
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, não cabendo direito
à indenização de qualquer espécie.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1.   A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada por órgãos usuários, desde que

autorizada pelo Gestor da presente ata no Município de Teixeira de Freitas.

2.   O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o
constante do Anexo desta Ata, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO
PRESENCIAL ARP 000111/2019.

3.   Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000111/2019,
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de
transcrição.

4.   A  cada  fornecimento,  o  preço  unitário  a  ser  pago  será  o  constante  da  proposta
apresentada, ratificada no Anexo desta Ata, e somente poderá ser alterado nos termos
do item 16, do Título X, do Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000111/2019.

CLÁUSULA QUARTA

DA ENTREGA, CONTROLE, LOCAL EXECUÇÃO E PRAZOS
1.   Os produtos, objeto da presente licitação, quando solicitados, serão entregues dentro

do município de Teixeira de Freitas, no endereço constante da solicitação/requisição.

2.   Para os órgãos ou entidades que aderirem à Ata de Registro de Preços,  o local  de
execução e os prazos para execução serão objeto de negociação entre as partes e serão
consignados em contrato a ser firmado entre a contratante e a contratada.

3.   A entrega do objeto da presente licitação será imediata a ordem de compra e deverão
ser  prestados  em  quantitativos  e  prazos  fixados  nas  requisições  encaminhadas  ao
licitante contratado.

CLÁUSULA QUINTA

DO PAGAMENTO
1.   A cada fornecimento, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, conforme saldo

financeiro a contar da data do ateste (recebimento definitivo) de faturas/notas fiscais
pelo órgão requisitante.

2.   As  notas  fiscais  deverão  vir  acompanhadas  mediante  prévia  comprovação  de
regularidade  da  empresa  perante  o  CNDT,  FGTS  e  fazendárias  federal,  estadual  e
municipal.
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CLÁUSULA SEXTA

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO

1.   As  aquisições  do  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  serão  autorizadas,
conforme  as  necessidades  da  Secretaria  Requisitante  do  Município  de  Teixeira  de
Freitas/BA.

2.   As AUTORIZAÇÕES PARA ADESÃO a Ata de Registro de Preços,  serão permitidas pelo
Chefe do Executivo do Município de Teixeira de Freitas/BA.

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA

DA VALIDADE DOS PRODUTOS
1.   A  qualidade  dos  produtos  adquiridos  deverão  obedecer  as  normas  vigentes  e

observadas  as  demais  observações  constante  do  Edital  -  Anexo  I  -  Especificações
Técnicas / Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA

DAS PENALIDADES
1.   O  fornecedor  que  descumprir  total  ou  parcialmente  o  contrato  celebrado  com  a

CONTRATANTE caracterizará inadimplência da adjudicatária / contratada, aplicando-se
as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93:

1.1.     Advertência escrita  -  comunicação formal  de desacordo quanto à conduta do
fornecedor  sobre  o  descumprimento  de  contratos  e  outras  obrigações
assumidas, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção.

1.2.     Multa - deverá observar os seguintes limites máximos:

a)  Multa no valor de 0,2% (Dois décimos por cento) do valor da autorização de
fornecimento, por dia de atraso no cumprimento do fornecimento.

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso
superior a trinta dias, com a consequência rescisão do contrato.

1.3.     Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração Pública Municipal.

1.4.     Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que
aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  o  contrato  ressarcir  a
Administração Pública Municipal pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão
do mesmo.

2.   O  valor  da multa  aplicada,  nos termos do inciso II  desta  cláusula,  será  retido dos
pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal ou cobrado judicialmente.

3.   As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação dos
órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada no contrato.

4.   As  sanções  previstas  nos  itens  1.1,  1.3  e  1.4  deste  Título  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente  à  prevista  no  item  1.2,  assegurado  o  direito  de  defesa  prévia  do
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
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5.   O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a
Ata  de  Registro  de  Preços,  deixar  de  entregar  documentação  exigida  no  edital,
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à
ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Teixeira de
Freitas, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e na
Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais. 

5.1.     As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores
do Município de Teixeira de Freitas/BA.

6.   As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de
acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA NONA

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.   Após  a  publicação  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nos  órgãos  oficiais,  poderão  ser

solicitados  os  fornecimentos  dentro  do  prazo  de  validade  do  Registro,  mediante
formalização de contrato específico. 

2.   Os licitantes que tenham seus preços registrados obrigar-se-ão a cumprir  todas as
condições dispostas na Ata de Registro de Preços.

3.   Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000111/2019 e seus Anexos, e a
proposta da empresa LIGTH DISTRIBUIDORA LTDA - ME.

4.   Para dirimir todas as questões decorrentes da execução deste contrato, fica eleito o
Foro da Comarca de Teixeira de Freitas- Estado da Bahia, excluído qualquer outro.

 

E,  por  assim se acharem justas,  acordadas e contratadas,  as partes firmam o presente
instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais.

 

Teixeira de Freitas - BA, 17 de fevereiro de 2020.

 

 

________________________________________
FUNDO MUN. DE EDUCACAO E CULTURA  

JOAO CARLOS VIEIRA DA SILVA
 

________________________________________
LIGTH DISTRIBUIDORA LTDA - ME

ERICO CHAVES FONSECA
 

 

Testemunhas:

 

a)__________________________________ b)__________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 045-2020 - SUPERMERCADO UNIVERSITARIO EIRELI - 4ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000045/2020

Aos vinte e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte, na sede da COPEL do
Município de Teixeira de Freitas, com endereço à Rua Doutor Carlos Mostardeiro, 31, Jardim
Caraípe, Teixeira de Freitas - BA, CEP 45.990-724, CNPJ 13.650.403/0001-28, isento de inscrição
estadual, e a empresa SUPERMERCADO UNIVERSITARIO EIRELI ME, estabelecida à  AVN PADRE
ANCHIETA, 1605 - UNIVERSITARIO - TEIXEIRA DE FREITAS - BA - CEP: 45992279, inscrita no CNPJ-
MF sob o nº 24.111.805/0001-70, Inscrição Estadual nº , neste ato representada pelo sr. ALEX
SANDRA ARAUJO DUTRA DE CARVALHO, portador da Cédula de Identidade nº 0001329886747,
inscrito no CPF nº 088.373.007-35, nos termos da Lei 8666/193, Lei nº 10.520/2002, Decreto
Federal 7892, de 23 de janeiro de 2013, Lei Municipal nº 541/2014 e das demais normas legais
aplicáveis,  conforme a classificação das propostas  apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL
ARP 000111/2019, Ata de julgamento de Preços, homologada em 11 de fevereiro de 2020 pelo
Secretário  Municipal  de  Educação  e  Cultura,  JOÃO  CARLOS  VIEIRA  DA  SILVA,  RESOLVEM 
registrar  os  preços para  O  FORNECIMENTO  (GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  -  ALIMENTAÇÃO
ESPECIAL) , PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO,
DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  CULTURA,  DESTE  MUNICÍPIO,  tendo  sido  o(s)
referido(s) preço(s) oferecido(s) pela empresa signatária.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.   PREGÃO  PRESENCIAL  VISANDO  FUTURAS  CONTRATAÇÕES  DE  EMPRESA(S)
ESPECIALIZADA(S)  NO  FORNECIMENTO  DE  (GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  -  ALIMENTAÇÃO
ESPECIAL)  ,  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DOS  ALUNOS  DA  REDE  MUNICIPAL  DE
ENSINO,  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  CULTURA,  DESTE  MUNICÍPIO.
REGISTRADOS CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E PREÇOS DESCRITAS NO ITEM
2 DESTA CLÁUSULA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS - BA, NOS TERMOS DO EDITAL.

2.   Os produtos/serviços estão descritos no anexo I.

CLÁUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DOS PREÇOS REGISTRADOS
1.   O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses,

incluídas eventuais prorrogações, a contar da assinatura da respectiva Ata de Registro
de Preços, conforme art. 12 do Decreto n.º 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013.

2.   É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

3.   Os  contratos  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  poderão  ser  alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

4.   A CONTRATAD A fica  obrigad a a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários aos serviços, em até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

5.   Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo
de validade da Ata de Registro de Preços.
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6.   A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços terá validade de
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por iguais períodos, nos termos do art. 57 e
seus parágrafos, da Lei n.º 8.666/93, quando a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa para a Administração e mediante prévia consulta à CONTRATADA.

7.   Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o Município de Teixeira de
Freitas não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  respeitada  a
legislação pertinente às licitações e ao Sistema de Registro de Preços, assegurando-se
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, não cabendo direito
à indenização de qualquer espécie.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1.   A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada por órgãos usuários, desde que

autorizada pelo Gestor da presente ata no Município de Teixeira de Freitas.

2.   O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o
constante do Anexo desta Ata, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO
PRESENCIAL ARP 000111/2019.

3.   Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000111/2019,
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de
transcrição.

4.   A  cada  fornecimento,  o  preço  unitário  a  ser  pago  será  o  constante  da  proposta
apresentada, ratificada no Anexo desta Ata, e somente poderá ser alterado nos termos
do item 16, do Título X, do Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000111/2019.

CLÁUSULA QUARTA

DA ENTREGA, CONTROLE, LOCAL EXECUÇÃO E PRAZOS
1.   Os produtos, objeto da presente licitação, quando solicitados, serão entregues dentro

do município de Teixeira de Freitas, no endereço constante da solicitação/requisição.

2.   Para os órgãos ou entidades que aderirem à Ata de Registro de Preços,  o local  de
execução e os prazos para execução serão objeto de negociação entre as partes e serão
consignados em contrato a ser firmado entre a contratante e a contratada.

3.   A entrega do objeto da presente licitação será imediata a ordem de compra e deverão
ser  prestados  em  quantitativos  e  prazos  fixados  nas  requisições  encaminhadas  ao
licitante contratado.

CLÁUSULA QUINTA

DO PAGAMENTO
1.   A cada fornecimento, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, conforme saldo

financeiro a contar da data do ateste (recebimento definitivo) de faturas/notas fiscais
pelo órgão requisitante.

2.   As  notas  fiscais  deverão  vir  acompanhadas  mediante  prévia  comprovação  de
regularidade  da  empresa  perante  o  CNDT,  FGTS  e  fazendárias  federal,  estadual  e
municipal.
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CLÁUSULA SEXTA

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO

1.   As  aquisições  do  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  serão  autorizadas,
conforme  as  necessidades  da  Secretaria  Requisitante  do  Município  de  Teixeira  de
Freitas/BA.

2.   As AUTORIZAÇÕES PARA ADESÃO a Ata de Registro de Preços,  serão permitidas pelo
Chefe do Executivo do Município de Teixeira de Freitas/BA.

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA

DA VALIDADE DOS PRODUTOS
1.   A  qualidade  dos  produtos  adquiridos  deverão  obedecer  as  normas  vigentes  e

observadas  as  demais  observações  constante  do  Edital  -  Anexo  I  -  Especificações
Técnicas / Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA

DAS PENALIDADES
1.   O  fornecedor  que  descumprir  total  ou  parcialmente  o  contrato  celebrado  com  a

CONTRATANTE caracterizará inadimplência da adjudicatária / contratada, aplicando-se
as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93:

1.1.     Advertência escrita  -  comunicação formal  de desacordo quanto à conduta do
fornecedor  sobre  o  descumprimento  de  contratos  e  outras  obrigações
assumidas, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção.

1.2.     Multa - deverá observar os seguintes limites máximos:

a)  Multa no valor de 0,2% (Dois décimos por cento) do valor da autorização de
fornecimento, por dia de atraso no cumprimento do fornecimento.

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso
superior a trinta dias, com a consequência rescisão do contrato.

1.3.     Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração Pública Municipal.

1.4.     Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que
aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  o  contrato  ressarcir  a
Administração Pública Municipal pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão
do mesmo.

2.   O  valor  da multa  aplicada,  nos termos do inciso II  desta  cláusula,  será  retido dos
pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal ou cobrado judicialmente.

3.   As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação dos
órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada no contrato.

4.   As  sanções  previstas  nos  itens  1.1,  1.3  e  1.4  deste  Título  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente  à  prevista  no  item  1.2,  assegurado  o  direito  de  defesa  prévia  do
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
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5.   O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a
Ata  de  Registro  de  Preços,  deixar  de  entregar  documentação  exigida  no  edital,
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à
ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Teixeira de
Freitas, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e na
Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais. 

5.1.     As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores
do Município de Teixeira de Freitas/BA.

6.   As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de
acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA NONA

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.   Após  a  publicação  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nos  órgãos  oficiais,  poderão  ser

solicitados  os  fornecimentos  dentro  do  prazo  de  validade  do  Registro,  mediante
formalização de contrato específico. 

2.   Os licitantes que tenham seus preços registrados obrigar-se-ão a cumprir  todas as
condições dispostas na Ata de Registro de Preços.

3.   Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000111/2019 e seus Anexos, e a
proposta da empresa SUPERMERCADO UNIVERSITARIO EIRELI ME.

4.   Para dirimir todas as questões decorrentes da execução deste contrato, fica eleito o
Foro da Comarca de Teixeira de Freitas- Estado da Bahia, excluído qualquer outro.

 

E,  por  assim se acharem justas,  acordadas e contratadas,  as partes firmam o presente
instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais.

 

Teixeira de Freitas - BA, 17 de fevereiro de 2020.

 

 

________________________________________
FUNDO MUN. DE EDUCACAO E CULTURA  

JOAO CARLOS VIEIRA DA SILVA
 

________________________________________
SUPERMERCADO UNIVERSITARIO EIRELI ME
ALEX SANDRA ARAUJO DUTRA DE CARVALHO

 

 

Testemunhas:

 

a)__________________________________ b)__________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 046-2020 - G.N. LOPES & CIA LTDA - 4ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000046/2020

Aos vinte e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte, na sede da COPEL do
Município de Teixeira de Freitas, com endereço à Rua Doutor Carlos Mostardeiro, 31, Jardim
Caraípe, Teixeira de Freitas - BA, CEP 45.990-724, CNPJ 13.650.403/0001-28, isento de inscrição
estadual, e a empresa G. N. LOPES & CIA LTDA - EPP, estabelecida à  RUA SARGENTO PEDRO
SOUZA, 180 - SAO LOURENCO - TEIXEIRA DE FREITAS - BA - CEP: 45992147, inscrita no CNPJ-MF
sob  o  nº  19.022.416/0001-39,  Inscrição  Estadual  nº  ,  neste  ato  representada  pelo  sr.
GUTEMBERGUE NONATO LOPES, portador da Cédula de Identidade nº 0380549069, inscrito no
CPF nº 260.931.465-53, nos termos da Lei 8666/193, Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal 7892,
de 23 de janeiro de 2013, Lei Municipal nº 541/2014 e das demais normas legais aplicáveis,
conforme  a  classificação  das  propostas  apresentadas  no  PREGÃO  PRESENCIAL  ARP
000111/2019,  Ata de julgamento de Preços,  homologada em 11 de fevereiro de 2020 pelo
Secretário  Municipal  de  Educação  e  Cultura,  JOÃO  CARLOS  VIEIRA  DA  SILVA,  RESOLVEM 
registrar  os  preços  para  O  FORNECIMENTO  DE  (GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  -  ALIMENTAÇÃO
ESPECIAL) , PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO,
DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  CULTURA,  DESTE  MUNICÍPIO,  tendo  sido  o(s)
referido(s) preço(s) oferecido(s) pela empresa signatária.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.   PREGÃO  PRESENCIAL  VISANDO  FUTURAS  CONTRATAÇÕES  DE  EMPRESA(S)
ESPECIALIZADA(S)  NO  FORNECIMENTO  DE  (GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  -  ALIMENTAÇÃO
ESPECIAL)  ,  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DOS  ALUNOS  DA  REDE  MUNICIPAL  DE
ENSINO,  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  CULTURA,  DESTE  MUNICÍPIO.
REGISTRADOS CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E PREÇOS DESCRITAS NO ITEM
2 DESTA CLÁUSULA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS - BA, NOS TERMOS DO EDITAL.

2.   Os produtos/serviços estão descritos no anexo I.

CLÁUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DOS PREÇOS REGISTRADOS
1.   O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses,

incluídas eventuais prorrogações, a contar da assinatura da respectiva Ata de Registro
de Preços, conforme art. 12 do Decreto n.º 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013.

2.   É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

3.   Os  contratos  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  poderão  ser  alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

4.   A CONTRATAD A fica  obrigad a a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários aos serviços, em até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

5.   Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo
de validade da Ata de Registro de Preços.

Edição nº 3621 - Ano 15 - 7 de Janeiro de 2021

Chave de verificação: domtf003621c107012021 Pág.: 18 de 145



6.   A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços terá validade de
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por iguais períodos, nos termos do art. 57 e
seus parágrafos, da Lei n.º 8.666/93, quando a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa para a Administração e mediante prévia consulta à CONTRATADA.

7.   Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o Município de Teixeira de
Freitas não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  respeitada  a
legislação pertinente às licitações e ao Sistema de Registro de Preços, assegurando-se
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, não cabendo direito
à indenização de qualquer espécie.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1.   A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada por órgãos usuários, desde que

autorizada pelo Gestor da presente ata no Município de Teixeira de Freitas.

2.   O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o
constante do Anexo desta Ata, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO
PRESENCIAL ARP 000111/2019.

3.   Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000111/2019,
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de
transcrição.

4.   A  cada  fornecimento,  o  preço  unitário  a  ser  pago  será  o  constante  da  proposta
apresentada, ratificada no Anexo desta Ata, e somente poderá ser alterado nos termos
do item 16, do Título X, do Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000111/2019.

CLÁUSULA QUARTA

DA ENTREGA, CONTROLE, LOCAL EXECUÇÃO E PRAZOS
1.   Os produtos, objeto da presente licitação, quando solicitados, serão entregues dentro

do município de Teixeira de Freitas, no endereço constante da solicitação/requisição.

2.   Para os órgãos ou entidades que aderirem à Ata de Registro de Preços,  o local  de
execução e os prazos para execução serão objeto de negociação entre as partes e serão
consignados em contrato a ser firmado entre a contratante e a contratada.

3.   A entrega do objeto da presente licitação será imediata a ordem de compra e deverão
ser  prestados  em  quantitativos  e  prazos  fixados  nas  requisições  encaminhadas  ao
licitante contratado.

CLÁUSULA QUINTA

DO PAGAMENTO
1.   A cada fornecimento, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, conforme saldo

financeiro a contar da data do ateste (recebimento definitivo) de faturas/notas fiscais
pelo órgão requisitante.

2.   As  notas  fiscais  deverão  vir  acompanhadas  mediante  prévia  comprovação  de
regularidade  da  empresa  perante  o  CNDT,  FGTS  e  fazendárias  federal,  estadual  e
municipal.
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CLÁUSULA SEXTA

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO

1.   As  aquisições  do  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  serão  autorizadas,
conforme  as  necessidades  da  Secretaria  Requisitante  do  Município  de  Teixeira  de
Freitas/BA.

2.   As AUTORIZAÇÕES PARA ADESÃO a Ata de Registro de Preços,  serão permitidas pelo
Chefe do Executivo do Município de Teixeira de Freitas/BA.

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA

DA VALIDADE DOS PRODUTOS
1.   A  qualidade  dos  produtos  adquiridos  deverão  obedecer  as  normas  vigentes  e

observadas  as  demais  observações  constante  do  Edital  -  Anexo  I  -  Especificações
Técnicas / Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA

DAS PENALIDADES
1.   O  fornecedor  que  descumprir  total  ou  parcialmente  o  contrato  celebrado  com  a

CONTRATANTE caracterizará inadimplência da adjudicatária / contratada, aplicando-se
as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93:

1.1.     Advertência escrita  -  comunicação formal  de desacordo quanto à conduta do
fornecedor  sobre  o  descumprimento  de  contratos  e  outras  obrigações
assumidas, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção.

1.2.     Multa - deverá observar os seguintes limites máximos:

a)  Multa no valor de 0,2% (Dois décimos por cento) do valor da autorização de
fornecimento, por dia de atraso no cumprimento do fornecimento.

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso
superior a trinta dias, com a consequência rescisão do contrato.

1.3.     Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração Pública Municipal.

1.4.     Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que
aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  o  contrato  ressarcir  a
Administração Pública Municipal pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão
do mesmo.

2.   O  valor  da multa  aplicada,  nos termos do inciso II  desta  cláusula,  será  retido dos
pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal ou cobrado judicialmente.

3.   As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação dos
órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada no contrato.

4.   As  sanções  previstas  nos  itens  1.1,  1.3  e  1.4  deste  Título  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente  à  prevista  no  item  1.2,  assegurado  o  direito  de  defesa  prévia  do
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
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5.   O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a
Ata  de  Registro  de  Preços,  deixar  de  entregar  documentação  exigida  no  edital,
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à
ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Teixeira de
Freitas, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e na
Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais. 

5.1.     As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores
do Município de Teixeira de Freitas/BA.

6.   As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de
acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA NONA

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.   Após  a  publicação  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nos  órgãos  oficiais,  poderão  ser

solicitados  os  fornecimentos  dentro  do  prazo  de  validade  do  Registro,  mediante
formalização de contrato específico. 

2.   Os licitantes que tenham seus preços registrados obrigar-se-ão a cumprir  todas as
condições dispostas na Ata de Registro de Preços.

3.   Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000111/2019 e seus Anexos, e a
proposta da empresa G. N. LOPES & CIA LTDA - EPP.

4.   Para dirimir todas as questões decorrentes da execução deste contrato, fica eleito o
Foro da Comarca de Teixeira de Freitas- Estado da Bahia, excluído qualquer outro.

 

E,  por  assim se acharem justas,  acordadas e contratadas,  as partes firmam o presente
instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais.

 

Teixeira de Freitas - BA, 17 de fevereiro de 2020.

 

 

________________________________________
FUNDO MUN. DE EDUCACAO E CULTURA  

JOAO CARLOS VIEIRA DA SILVA
 

________________________________________
G. N. LOPES & CIA LTDA - EPP

GUTEMBERGUE NONATO LOPES
 

 

Testemunhas:

 

a)__________________________________ b)__________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 047-2020 - MESCLAR EMPREENDIMENTOS EIRELI - 4ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000047/2020

Aos vinte e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte, na sede da COPEL do
Município de Teixeira de Freitas, com endereço à Rua Doutor Carlos Mostardeiro, 31, Jardim
Caraípe, Teixeira de Freitas - BA, CEP 45.990-724, CNPJ 13.650.403/0001-28, isento de inscrição
estadual, e a empresa MESCLAR EMPREENDIMENTOS EIRELI, estabelecida à RUA RUA FERNAO
DIAS, 27 - VILA CARAIPE - TEIXEIRA DE FREITAS - BA - CEP: 45990472, inscrita no CNPJ-MF sob o
nº  13.910.719/0001-01, Inscrição  Estadual  nº  012.884.007,  neste  ato  representada  pelo  sr.
MARCIA ARAUJO DOS SANTOS GALVAO, portador da Cédula de Identidade nº 0000751443280,
inscrito no CPF nº 933.826.855-15, nos termos da Lei 8666/193, Lei nº 10.520/2002, Decreto
Federal 7892, de 23 de janeiro de 2013, Lei Municipal nº 541/2014 e das demais normas legais
aplicáveis,  conforme a classificação das propostas  apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL
ARP 000111/2019, Ata de julgamento de Preços, homologada em 11 de fevereiro de 2020 pelo
Secretário  Municipal  de  Educação  e  Cultura,  JOÃO  CARLOS  VIEIRA  DA  SILVA,  RESOLVEM 
registrar  os  preços  para  O  FORNECIMENTO  DE  (GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  -  ALIMENTAÇÃO
ESPECIAL) , PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO,
DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  CULTURA,  DESTE  MUNICÍPIO,  tendo  sido  o(s)
referido(s) preço(s) oferecido(s) pela empresa signatária.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.   PREGÃO  PRESENCIAL  VISANDO  FUTURAS  CONTRATAÇÕES  DE  EMPRESA(S)
ESPECIALIZADA(S)  NO  FORNECIMENTO  DE  (GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  -  ALIMENTAÇÃO
ESPECIAL)  ,  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DOS  ALUNOS  DA  REDE  MUNICIPAL  DE
ENSINO,  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  CULTURA,  DESTE  MUNICÍPIO.
REGISTRADOS CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E PREÇOS DESCRITAS NO ITEM
2 DESTA CLÁUSULA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS - BA, NOS TERMOS DO EDITAL.

2.   Os produtos/serviços estão descritos no anexo I.

CLÁUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DOS PREÇOS REGISTRADOS
1.   O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses,

incluídas eventuais prorrogações, a contar da assinatura da respectiva Ata de Registro
de Preços, conforme art. 12 do Decreto n.º 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013.

2.   É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

3.   Os  contratos  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  poderão  ser  alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

4.   A CONTRATAD A fica  obrigad a a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários aos serviços, em até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

5.   Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo
de validade da Ata de Registro de Preços.
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6.   A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços terá validade de
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por iguais períodos, nos termos do art. 57 e
seus parágrafos, da Lei n.º 8.666/93, quando a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa para a Administração e mediante prévia consulta à CONTRATADA.

7.   Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o Município de Teixeira de
Freitas não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  respeitada  a
legislação pertinente às licitações e ao Sistema de Registro de Preços, assegurando-se
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, não cabendo direito
à indenização de qualquer espécie.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1.   A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada por órgãos usuários, desde que

autorizada pelo Gestor da presente ata no Município de Teixeira de Freitas.

2.   O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o
constante do Anexo desta Ata, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO
PRESENCIAL ARP 000111/2019.

3.   Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000111/2019,
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de
transcrição.

4.   A  cada  fornecimento,  o  preço  unitário  a  ser  pago  será  o  constante  da  proposta
apresentada, ratificada no Anexo desta Ata, e somente poderá ser alterado nos termos
do item 16, do Título X, do Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000111/2019.

CLÁUSULA QUARTA

DA ENTREGA, CONTROLE, LOCAL EXECUÇÃO E PRAZOS
1.   Os produtos, objeto da presente licitação, quando solicitados, serão entregues dentro

do município de Teixeira de Freitas, no endereço constante da solicitação/requisição.

2.   Para os órgãos ou entidades que aderirem à Ata de Registro de Preços,  o local  de
execução e os prazos para execução serão objeto de negociação entre as partes e serão
consignados em contrato a ser firmado entre a contratante e a contratada.

3.   A entrega do objeto da presente licitação será imediata a ordem de compra e deverão
ser  prestados  em  quantitativos  e  prazos  fixados  nas  requisições  encaminhadas  ao
licitante contratado.

CLÁUSULA QUINTA

DO PAGAMENTO
1.   A cada fornecimento, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, conforme saldo

financeiro a contar da data do ateste (recebimento definitivo) de faturas/notas fiscais
pelo órgão requisitante.

2.   As  notas  fiscais  deverão  vir  acompanhadas  mediante  prévia  comprovação  de
regularidade  da  empresa  perante  o  CNDT,  FGTS  e  fazendárias  federal,  estadual  e
municipal.
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CLÁUSULA SEXTA

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO

1.   As  aquisições  do  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  serão  autorizadas,
conforme  as  necessidades  da  Secretaria  Requisitante  do  Município  de  Teixeira  de
Freitas/BA.

2.   As AUTORIZAÇÕES PARA ADESÃO a Ata de Registro de Preços,  serão permitidas pelo
Chefe do Executivo do Município de Teixeira de Freitas/BA.

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA

DA VALIDADE DOS PRODUTOS
1.   A  qualidade  dos  produtos  adquiridos  deverão  obedecer  as  normas  vigentes  e

observadas  as  demais  observações  constante  do  Edital  -  Anexo  I  -  Especificações
Técnicas / Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA

DAS PENALIDADES
1.   O  fornecedor  que  descumprir  total  ou  parcialmente  o  contrato  celebrado  com  a

CONTRATANTE caracterizará inadimplência da adjudicatária / contratada, aplicando-se
as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93:

1.1.     Advertência escrita  -  comunicação formal  de desacordo quanto à conduta do
fornecedor  sobre  o  descumprimento  de  contratos  e  outras  obrigações
assumidas, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção.

1.2.     Multa - deverá observar os seguintes limites máximos:

a)  Multa no valor de 0,2% (Dois décimos por cento) do valor da autorização de
fornecimento, por dia de atraso no cumprimento do fornecimento.

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso
superior a trinta dias, com a consequência rescisão do contrato.

1.3.     Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração Pública Municipal.

1.4.     Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que
aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  o  contrato  ressarcir  a
Administração Pública Municipal pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão
do mesmo.

2.   O  valor  da multa  aplicada,  nos termos do inciso II  desta  cláusula,  será  retido dos
pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal ou cobrado judicialmente.

3.   As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação dos
órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada no contrato.

4.   As  sanções  previstas  nos  itens  1.1,  1.3  e  1.4  deste  Título  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente  à  prevista  no  item  1.2,  assegurado  o  direito  de  defesa  prévia  do
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
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5.   O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a
Ata  de  Registro  de  Preços,  deixar  de  entregar  documentação  exigida  no  edital,
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à
ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Teixeira de
Freitas, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e na
Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais. 

5.1.     As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores
do Município de Teixeira de Freitas/BA.

6.   As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de
acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA NONA

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.   Após  a  publicação  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nos  órgãos  oficiais,  poderão  ser

solicitados  os  fornecimentos  dentro  do  prazo  de  validade  do  Registro,  mediante
formalização de contrato específico. 

2.   Os licitantes que tenham seus preços registrados obrigar-se-ão a cumprir  todas as
condições dispostas na Ata de Registro de Preços.

3.   Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000111/2019 e seus Anexos, e a
proposta da empresa MESCLAR EMPREENDIMENTOS EIRELI.

4.   Para dirimir todas as questões decorrentes da execução deste contrato, fica eleito o
Foro da Comarca de Teixeira de Freitas- Estado da Bahia, excluído qualquer outro.

 

E,  por  assim se acharem justas,  acordadas e contratadas,  as partes firmam o presente
instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais.

 

Teixeira de Freitas - BA, 17 de fevereiro de 2020.

 

 

________________________________________
FUNDO MUN. DE EDUCACAO E CULTURA  

JOAO CARLOS VIEIRA DA SILVA
 

________________________________________
MESCLAR EMPREENDIMENTOS EIRELI
MARCIA ARAUJO DOS SANTOS GALVAO

 

 

Testemunhas:

 

a)__________________________________ b)__________________________________

Edição nº 3621 - Ano 15 - 7 de Janeiro de 2021

Chave de verificação: domtf003621c107012021 Pág.: 26 de 145



Edição nº 3621 - Ano 15 - 7 de Janeiro de 2021

Chave de verificação: domtf003621c107012021 Pág.: 27 de 145



ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 048-2020 - RN COSTA COMERCIAL LTDA - EPP - 4ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000048/2020

Aos vinte e nove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte, na sede da COPEL do
Município de Teixeira de Freitas, com endereço à Rua Doutor Carlos Mostardeiro, 31, Jardim
Caraípe, Teixeira de Freitas - BA, CEP 45.990-724, CNPJ 13.650.403/0001-28, isento de inscrição
estadual, e a empresa RN COSTA COMERCIAL LTDA - EPP, estabelecida à  RUA DR. RAIMUNDO
FONSECA, 138 -  WILSON GUIMARAES SOARES - TEIXEIRA DE FREITAS -  BA -  CEP:  45987026,
inscrita no CNPJ-MF sob o nº 12.812.660/0001-56, Inscrição Estadual nº 003352737ME, neste
ato  representada  pelo  sr.  RONALDO  GONÇALVES  DOS  SANTOS,  portador  da  Cédula  de
Identidade  nº  ,  inscrito  no  CPF  nº  793.986.855-15,  nos  termos  da  Lei  8666/193,  Lei  nº
10.520/2002, Decreto Federal 7892, de 23 de janeiro de 2013, Lei Municipal nº 541/2014 e das
demais normas legais aplicáveis, conforme a classificação das propostas apresentadas no
PREGÃO PRESENCIAL ARP 000112/2019, Ata de julgamento de Preços, homologada em 11 de
fevereiro de 2020 pelo Secretário Municipal de Educação e Cultura, JOÃO CARLOS VIEIRA DA
SILVA,  RESOLVEM  registrar  os  preços  para  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  PERMANENTE
(VENTILADORES),  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DAS  UNIDADES  ESCOLARES  E
DEPARTAMENTOS  DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA,  DESTE MUNICÍPIO,
tendo sido o(s) referido(s) preço(s) oferecido(s) pela empresa signatária.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.   PREGÃO  PRESENCIAL  VISANDO  FUTURAS  CONTRATAÇÕES  DE  EMPRESA(S)
ESPECIALIZADA(S)  NA  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  PERMANENTE  (VENTILADORES),  PARA
ATENDER  AS  NECESSIDADES  DAS  UNIDADES  ESCOLARES  E  DEPARTAMENTOS  DA
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  CULTURA,  DESTE  MUNICÍPIO.   REGISTRADOS
CONFORME  ESPECIFICAÇÕES,  QUANTIDADES  E  PREÇOS  DESCRITAS  NO  ITEM  2  DESTA
CLÁUSULA  DA  PRESENTE ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  ATENDIMENTO  DAS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS - BA, NOS TERMOS DO EDITAL.

2.   Os produtos/serviços estão descritos no anexo I.

CLÁUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DOS PREÇOS REGISTRADOS
1.   O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses,

incluídas eventuais prorrogações, a contar da assinatura da respectiva Ata de Registro
de Preços, conforme art. 12 do Decreto n.º 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013.

2.   É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

3.   Os  contratos  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  poderão  ser  alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

4.   A CONTRATAD A fica  obrigad a a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários aos serviços, em até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

5.   Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo
de validade da Ata de Registro de Preços.
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6.   A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços terá validade de
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por iguais períodos, nos termos do art. 57 e
seus parágrafos, da Lei n.º 8.666/93, quando a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa para a Administração e mediante prévia consulta à CONTRATADA.

7.   Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o Município de Teixeira de
Freitas não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  respeitada  a
legislação pertinente às licitações e ao Sistema de Registro de Preços, assegurando-se
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, não cabendo direito
à indenização de qualquer espécie.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1.   A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada por órgãos usuários, desde que

autorizada pelo Gestor da presente ata no Município de Teixeira de Freitas.

2.   O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o
constante do Anexo desta Ata, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO
PRESENCIAL ARP 000112/2019.

3.   Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000112/2019,
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de
transcrição.

4.   A  cada  fornecimento,  o  preço  unitário  a  ser  pago  será  o  constante  da  proposta
apresentada, ratificada no Anexo desta Ata, e somente poderá ser alterado nos termos
do item 16, do Título X, do Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000112/2019.

CLÁUSULA QUARTA

DA ENTREGA, CONTROLE, LOCAL EXECUÇÃO E PRAZOS
1.   Os produtos, objeto da presente licitação, quando solicitados, serão entregues dentro

do município de Teixeira de Freitas, no endereço constante da solicitação/requisição.

2.   Para os órgãos ou entidades que aderirem à Ata de Registro de Preços,  o local  de
execução e os prazos para execução serão objeto de negociação entre as partes e serão
consignados em contrato a ser firmado entre a contratante e a contratada.

3.   A entrega do objeto da presente licitação será imediata a ordem de compra e deverão
ser  prestados  em  quantitativos  e  prazos  fixados  nas  requisições  encaminhadas  ao
licitante contratado.

CLÁUSULA QUINTA

DO PAGAMENTO
1.   A cada fornecimento, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, conforme saldo

financeiro a contar da data do ateste (recebimento definitivo) de faturas/notas fiscais
pelo órgão requisitante.

2.   As  notas  fiscais  deverão  vir  acompanhadas  mediante  prévia  comprovação  de
regularidade  da  empresa  perante  o  CNDT,  FGTS  e  fazendárias  federal,  estadual  e
municipal.
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CLÁUSULA SEXTA

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO

1.   As  aquisições  do  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  serão  autorizadas,
conforme  as  necessidades  da  Secretaria  Requisitante  do  Município  de  Teixeira  de
Freitas/BA.

2.   As AUTORIZAÇÕES PARA ADESÃO a Ata de Registro de Preços,  serão permitidas pelo
Chefe do Executivo do Município de Teixeira de Freitas/BA.

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA

DA VALIDADE DOS PRODUTOS
1.   A  qualidade  dos  produtos  adquiridos  deverão  obedecer  as  normas  vigentes  e

observadas  as  demais  observações  constante  do  Edital  -  Anexo  I  -  Especificações
Técnicas / Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA

DAS PENALIDADES
1.   O  fornecedor  que  descumprir  total  ou  parcialmente  o  contrato  celebrado  com  a

CONTRATANTE caracterizará inadimplência da adjudicatária / contratada, aplicando-se
as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93:

1.1.     Advertência escrita  -  comunicação formal  de desacordo quanto à conduta do
fornecedor  sobre  o  descumprimento  de  contratos  e  outras  obrigações
assumidas, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção.

1.2.     Multa - deverá observar os seguintes limites máximos:

a)  Multa no valor de 0,2% (Dois décimos por cento) do valor da autorização de
fornecimento, por dia de atraso no cumprimento do fornecimento.

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso
superior a trinta dias, com a consequência rescisão do contrato.

1.3.     Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração Pública Municipal.

1.4.     Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que
aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  o  contrato  ressarcir  a
Administração Pública Municipal pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão
do mesmo.

2.   O  valor  da multa  aplicada,  nos termos do inciso II  desta  cláusula,  será  retido dos
pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal ou cobrado judicialmente.

3.   As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação dos
órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada no contrato.

4.   As  sanções  previstas  nos  itens  1.1,  1.3  e  1.4  deste  Título  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente  à  prevista  no  item  1.2,  assegurado  o  direito  de  defesa  prévia  do
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
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5.   O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a
Ata  de  Registro  de  Preços,  deixar  de  entregar  documentação  exigida  no  edital,
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à
ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Teixeira de
Freitas, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e na
Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais. 

5.1.     As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores
do Município de Teixeira de Freitas/BA.

6.   As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de
acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA NONA

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.   Após  a  publicação  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nos  órgãos  oficiais,  poderão  ser

solicitados  os  fornecimentos  dentro  do  prazo  de  validade  do  Registro,  mediante
formalização de contrato específico. 

2.   Os licitantes que tenham seus preços registrados obrigar-se-ão a cumprir  todas as
condições dispostas na Ata de Registro de Preços.

3.   Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000112/2019 e seus Anexos, e a
proposta da empresa RN COSTA COMERCIAL LTDA - EPP.

4.   Para dirimir todas as questões decorrentes da execução deste contrato, fica eleito o
Foro da Comarca de Teixeira de Freitas- Estado da Bahia, excluído qualquer outro.

 

E,  por  assim se acharem justas,  acordadas e contratadas,  as partes firmam o presente
instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais.

 

Teixeira de Freitas - BA, 17 de fevereiro de 2020.

 

 

________________________________________
FUNDO MUN. DE EDUCACAO E CULTURA  

JOAO CARLOS VIEIRA DA SILVA
 

________________________________________
RN COSTA COMERCIAL LTDA - EPP

RONALDO GONÇALVES DOS SANTOS
 

 

Testemunhas:

 

a)__________________________________ b)__________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 050-2020 - G.N. LOPES & CIA LTDA - 4ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000050/2020

Aos vinte e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte, na sede da COPEL do
Município de Teixeira de Freitas, com endereço à Rua Doutor Carlos Mostardeiro, 31, Jardim
Caraípe, Teixeira de Freitas - BA, CEP 45.990-724, CNPJ 13.650.403/0001-28, isento de inscrição
estadual, e a empresa G. N. LOPES & CIA LTDA - EPP, estabelecida à  RUA SARGENTO PEDRO
SOUZA, 180 - SAO LOURENCO - TEIXEIRA DE FREITAS - BA - CEP: 45992147, inscrita no CNPJ-MF
sob  o  nº  19.022.416/0001-39,  Inscrição  Estadual  nº  ,  neste  ato  representada  pelo  sr.
GUTEMBERGUE NONATO LOPES, portador da Cédula de Identidade nº 0380549069, inscrito no
CPF nº 260.931.465-53, nos termos da Lei 8666/193, Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal 7892,
de 23 de janeiro de 2013, Lei Municipal nº 541/2014 e das demais normas legais aplicáveis,
conforme  a  classificação  das  propostas  apresentadas  no  PREGÃO  PRESENCIAL  ARP
000106/2019, Ata de julgamento de Preços, homologada em 11 de fevereiro de 2020 pelo
Secretário  Municipal  de  Assistência  Social  de  Teixeira  de  Freitas-BA,  GILBERTO  SOUZA
SANTOS,  RESOLVEM  registrar  os  preços  para  FORNECIMENTO  DE  MATERIAL  DE  CONSUMO
(GÊNEROS ALIMENTÍCIOS),  A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  SEUS PROGRAMAS E
DEPARTAMENTOS, tendo sido o(s) referido(s) preço(s) oferecido(s) pela empresa signatária.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.   PREGÃO  PRESENCIAL  VISANDO  FUTURAS  CONTRATAÇÕES  DE  EMPRESA(S)
ESPECIALIZADA(S)  NO  FORNECIMENTO  DE  MATERIAL  DE  CONSUMO  (GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS),  A  FIM  DE  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEUS PROGRAMAS
E DEPARTAMENTOS. REGISTRADOS CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E PREÇOS
DESCRITAS NO ITEM 2 DESTA CLÁUSULA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS -  BA,  NOS
TERMOS DO EDITAL.

2.   Os produtos/serviços estão descritos no anexo I.

CLÁUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DOS PREÇOS REGISTRADOS
1.   O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses,

incluídas eventuais prorrogações, a contar da assinatura da respectiva Ata de Registro
de Preços, conforme art. 12 do Decreto n.º 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013.

2.   É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

3.   Os  contratos  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  poderão  ser  alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

4.   A CONTRATAD A fica  obrigad a a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários aos serviços, em até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

5.   Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo
de validade da Ata de Registro de Preços.
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6.   A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços terá validade de
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por iguais períodos, nos termos do art. 57 e
seus parágrafos, da Lei n.º 8.666/93, quando a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa para a Administração e mediante prévia consulta à CONTRATADA.

7.   Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o Município de Teixeira de
Freitas não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  respeitada  a
legislação pertinente às licitações e ao Sistema de Registro de Preços, assegurando-se
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, não cabendo direito
à indenização de qualquer espécie.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1.   A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada por órgãos usuários, desde que

autorizada pelo Gestor da presente ata no Município de Teixeira de Freitas.

2.   O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o
constante do Anexo desta Ata, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO
PRESENCIAL ARP 000106/2019.

3.   Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000106/2019,
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de
transcrição.

4.   A  cada  fornecimento,  o  preço  unitário  a  ser  pago  será  o  constante  da  proposta
apresentada, ratificada no Anexo desta Ata, e somente poderá ser alterado nos termos
do item 16, do Título X, do Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000106/2019.

CLÁUSULA QUARTA

DA ENTREGA, CONTROLE, LOCAL EXECUÇÃO E PRAZOS
1.   Os produtos, objeto da presente licitação, quando solicitados, serão entregues dentro

do município de Teixeira de Freitas, no endereço constante da solicitação/requisição.

2.   Para os órgãos ou entidades que aderirem à Ata de Registro de Preços,  o local  de
execução e os prazos para execução serão objeto de negociação entre as partes e serão
consignados em contrato a ser firmado entre a contratante e a contratada.

3.   A entrega do objeto da presente licitação será imediata a ordem de compra e deverão
ser  prestados  em  quantitativos  e  prazos  fixados  nas  requisições  encaminhadas  ao
licitante contratado.

CLÁUSULA QUINTA

DO PAGAMENTO
1.   A cada fornecimento, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, conforme saldo

financeiro a contar da data do ateste (recebimento definitivo) de faturas/notas fiscais
pelo órgão requisitante.

2.   As  notas  fiscais  deverão  vir  acompanhadas  mediante  prévia  comprovação  de
regularidade  da  empresa  perante  o  CNDT,  FGTS  e  fazendárias  federal,  estadual  e
municipal.
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CLÁUSULA SEXTA

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO

1.   As  aquisições  do  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  serão  autorizadas,
conforme  as  necessidades  da  Secretaria  Requisitante  do  Município  de  Teixeira  de
Freitas/BA.

2.   As AUTORIZAÇÕES PARA ADESÃO a Ata de Registro de Preços,  serão permitidas pelo
Chefe do Executivo do Município de Teixeira de Freitas/BA.

 

CLÁUSULA SÉTIMA

DA VALIDADE DOS PRODUTOS
1.   A  qualidade  dos  produtos  adquiridos  deverão  obedecer  as  normas  vigentes  e

observadas  as  demais  observações  constante  do  Edital  -  Anexo  I  -  Especificações
Técnicas / Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA

DAS PENALIDADES
1.   O  fornecedor  que  descumprir  total  ou  parcialmente  o  contrato  celebrado  com  a

CONTRATANTE caracterizará inadimplência da adjudicatária / contratada, aplicando-se
as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93:

1.1.     Advertência escrita  -  comunicação formal  de desacordo quanto à conduta do
fornecedor  sobre  o  descumprimento  de  contratos  e  outras  obrigações
assumidas, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção.

1.2.     Multa - deverá observar os seguintes limites máximos:

a)  Multa no valor de 0,2% (Dois décimos por cento) do valor da autorização de
fornecimento, por dia de atraso no cumprimento do fornecimento.

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso
superior a trinta dias, com a consequência rescisão do contrato.

1.3.     Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração Pública Municipal.

1.4.     Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que
aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  o  contrato  ressarcir  a
Administração Pública Municipal pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão
do mesmo.

2.   O  valor  da multa  aplicada,  nos termos do inciso II  desta  cláusula,  será  retido dos
pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal ou cobrado judicialmente.

3.   As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação dos
órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada no contrato.

4.   As  sanções  previstas  nos  itens  1.1,  1.3  e  1.4  deste  Título  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente  à  prevista  no  item  1.2,  assegurado  o  direito  de  defesa  prévia  do
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

5.   O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a
Ata  de  Registro  de  Preços,  deixar  de  entregar  documentação  exigida  no  edital,
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apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à
ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Teixeira de
Freitas, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e na
Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais. 

5.1.     As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores
do Município de Teixeira de Freitas/BA.

6.   As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de
acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA NONA

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.   Após  a  publicação  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nos  órgãos  oficiais,  poderão  ser

solicitados  os  fornecimentos  dentro  do  prazo  de  validade  do  Registro,  mediante
formalização de contrato específico. 

2.   Os licitantes que tenham seus preços registrados obrigar-se-ão a cumprir  todas as
condições dispostas na Ata de Registro de Preços.

3.   Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000106/2019 e seus Anexos, e a
proposta da empresa G. N. LOPES & CIA LTDA - EPP.

4.   Para dirimir todas as questões decorrentes da execução deste contrato, fica eleito o
Foro da Comarca de Teixeira de Freitas- Estado da Bahia, excluído qualquer outro.

 

E,  por  assim se acharem justas,  acordadas e contratadas,  as partes firmam o presente
instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais.

 

Teixeira de Freitas - BA, 04 de março de 2020.

 

 

________________________________________
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.  

GILBERTO SOUZA SANTOS
 

________________________________________
G. N. LOPES & CIA LTDA - EPP

GUTEMBERGUE NONATO LOPES
 

 

Testemunhas:

 

a)__________________________________ b)__________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 051-2020 - MESCLAR EMPREENDIMENTOS EIRELI - 4ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000051/2020

Aos vinte e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte, na sede da COPEL do
Município de Teixeira de Freitas, com endereço à Rua Doutor Carlos Mostardeiro, 31, Jardim
Caraípe, Teixeira de Freitas - BA, CEP 45.990-724, CNPJ 13.650.403/0001-28, isento de inscrição
estadual, e a empresa MESCLAR EMPREENDIMENTOS EIRELI, estabelecida à RUA RUA FERNAO
DIAS, 27 - VILA CARAIPE - TEIXEIRA DE FREITAS - BA - CEP: 45990472, inscrita no CNPJ-MF sob o
nº  13.910.719/0001-01, Inscrição  Estadual  nº  012.884.007,  neste  ato  representada  pelo  sr.
MARCIA ARAUJO DOS SANTOS GALVAO, portador da Cédula de Identidade nº 0000751443280,
inscrito no CPF nº 933.826.855-15, nos termos da Lei 8666/193, Lei nº 10.520/2002, Decreto
Federal 7892, de 23 de janeiro de 2013, Lei Municipal nº 541/2014 e das demais normas legais
aplicáveis,  conforme a classificação das propostas  apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL
ARP 000106/2019, Ata de julgamento de Preços, homologada em 11 de fevereiro de 2020 pelo
Secretário  Municipal  de  Assistência  Social  de  Teixeira  de  Freitas-BA,  GILBERTO  SOUZA
SANTOS, RESOLVEM registrar os preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS), A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  SEUS  PROGRAMAS  E
DEPARTAMENTOS, tendo sido o(s) referido(s) preço(s) oferecido(s) pela empresa signatária.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.   PREGÃO  PRESENCIAL  VISANDO  FUTURAS  CONTRATAÇÕES  DE  EMPRESA(S)
ESPECIALIZADA(S)  NO  FORNECIMENTO  DE  MATERIAL  DE  CONSUMO  (GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS),  A  FIM  DE  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEUS PROGRAMAS
E DEPARTAMENTOS. REGISTRADOS CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E PREÇOS
DESCRITAS NO ITEM 2 DESTA CLÁUSULA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS -  BA,  NOS
TERMOS DO EDITAL.

2.   Os produtos/serviços estão descritos no anexo I.

CLÁUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DOS PREÇOS REGISTRADOS
1.   O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses,

incluídas eventuais prorrogações, a contar da assinatura da respectiva Ata de Registro
de Preços, conforme art. 12 do Decreto n.º 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013.

2.   É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

3.   Os  contratos  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  poderão  ser  alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

4.   A CONTRATAD A fica  obrigad a a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários aos serviços, em até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

5.   Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo
de validade da Ata de Registro de Preços.
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6.   A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços terá validade de
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por iguais períodos, nos termos do art. 57 e
seus parágrafos, da Lei n.º 8.666/93, quando a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa para a Administração e mediante prévia consulta à CONTRATADA.

7.   Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o Município de Teixeira de
Freitas não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  respeitada  a
legislação pertinente às licitações e ao Sistema de Registro de Preços, assegurando-se
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, não cabendo direito
à indenização de qualquer espécie.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1.   A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada por órgãos usuários, desde que

autorizada pelo Gestor da presente ata no Município de Teixeira de Freitas.

2.   O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o
constante do Anexo desta Ata, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO
PRESENCIAL ARP 000106/2019.

3.   Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000106/2019,
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de
transcrição.

4.   A  cada  fornecimento,  o  preço  unitário  a  ser  pago  será  o  constante  da  proposta
apresentada, ratificada no Anexo desta Ata, e somente poderá ser alterado nos termos
do item 16, do Título X, do Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000106/2019.

CLÁUSULA QUARTA

DA ENTREGA, CONTROLE, LOCAL EXECUÇÃO E PRAZOS
1.   Os produtos, objeto da presente licitação, quando solicitados, serão entregues dentro

do município de Teixeira de Freitas, no endereço constante da solicitação/requisição.

2.   Para os órgãos ou entidades que aderirem à Ata de Registro de Preços,  o local  de
execução e os prazos para execução serão objeto de negociação entre as partes e serão
consignados em contrato a ser firmado entre a contratante e a contratada.

3.   A entrega do objeto da presente licitação será imediata a ordem de compra e deverão
ser  prestados  em  quantitativos  e  prazos  fixados  nas  requisições  encaminhadas  ao
licitante contratado.

CLÁUSULA QUINTA

DO PAGAMENTO
1.   A cada fornecimento, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, conforme saldo

financeiro a contar da data do ateste (recebimento definitivo) de faturas/notas fiscais
pelo órgão requisitante.

2.   As  notas  fiscais  deverão  vir  acompanhadas  mediante  prévia  comprovação  de
regularidade  da  empresa  perante  o  CNDT,  FGTS  e  fazendárias  federal,  estadual  e
municipal.
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CLÁUSULA SEXTA

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO

1.   As  aquisições  do  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  serão  autorizadas,
conforme  as  necessidades  da  Secretaria  Requisitante  do  Município  de  Teixeira  de
Freitas/BA.

2.   As AUTORIZAÇÕES PARA ADESÃO a Ata de Registro de Preços,  serão permitidas pelo
Chefe do Executivo do Município de Teixeira de Freitas/BA.

 

CLÁUSULA SÉTIMA

DA VALIDADE DOS PRODUTOS
1.   A  qualidade  dos  produtos  adquiridos  deverão  obedecer  as  normas  vigentes  e

observadas  as  demais  observações  constante  do  Edital  -  Anexo  I  -  Especificações
Técnicas / Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA

DAS PENALIDADES
1.   O  fornecedor  que  descumprir  total  ou  parcialmente  o  contrato  celebrado  com  a

CONTRATANTE caracterizará inadimplência da adjudicatária / contratada, aplicando-se
as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93:

1.1.     Advertência escrita  -  comunicação formal  de desacordo quanto à conduta do
fornecedor  sobre  o  descumprimento  de  contratos  e  outras  obrigações
assumidas, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção.

1.2.     Multa - deverá observar os seguintes limites máximos:

a)  Multa no valor de 0,2% (Dois décimos por cento) do valor da autorização de
fornecimento, por dia de atraso no cumprimento do fornecimento.

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso
superior a trinta dias, com a consequência rescisão do contrato.

1.3.     Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração Pública Municipal.

1.4.     Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que
aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  o  contrato  ressarcir  a
Administração Pública Municipal pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão
do mesmo.

2.   O  valor  da multa  aplicada,  nos termos do inciso II  desta  cláusula,  será  retido dos
pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal ou cobrado judicialmente.

3.   As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação dos
órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada no contrato.

4.   As  sanções  previstas  nos  itens  1.1,  1.3  e  1.4  deste  Título  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente  à  prevista  no  item  1.2,  assegurado  o  direito  de  defesa  prévia  do
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

5.   O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a
Ata  de  Registro  de  Preços,  deixar  de  entregar  documentação  exigida  no  edital,
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apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à
ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Teixeira de
Freitas, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e na
Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais. 

5.1.     As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores
do Município de Teixeira de Freitas/BA.

6.   As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de
acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA NONA

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.   Após  a  publicação  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nos  órgãos  oficiais,  poderão  ser

solicitados  os  fornecimentos  dentro  do  prazo  de  validade  do  Registro,  mediante
formalização de contrato específico. 

2.   Os licitantes que tenham seus preços registrados obrigar-se-ão a cumprir  todas as
condições dispostas na Ata de Registro de Preços.

3.   Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000106/2019 e seus Anexos, e a
proposta da empresa MESCLAR EMPREENDIMENTOS EIRELI.

4.   Para dirimir todas as questões decorrentes da execução deste contrato, fica eleito o
Foro da Comarca de Teixeira de Freitas- Estado da Bahia, excluído qualquer outro.

 

E,  por  assim se acharem justas,  acordadas e contratadas,  as partes firmam o presente
instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais.

 

Teixeira de Freitas - BA, 04 de março de 2020.

 

 

________________________________________
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.  

GILBERTO SOUZA SANTOS
 

________________________________________
MESCLAR EMPREENDIMENTOS EIRELI
MARCIA ARAUJO DOS SANTOS GALVAO

 

 

Testemunhas:

 

a)__________________________________ b)__________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 052-2020 - HELSIAS DOS SANTOS NUNES - 4ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000052/2020

Aos vinte e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte, na sede da COPEL do
Município de Teixeira de Freitas, com endereço à Rua Doutor Carlos Mostardeiro, 31, Jardim
Caraípe, Teixeira de Freitas - BA, CEP 45.990-724, CNPJ 13.650.403/0001-28, isento de inscrição
estadual, e a empresa HELSIAS DOS SANTOS NUNES ME, estabelecida à  RUA IRLANDA, 292 -
ULISSES GUIMARAES - TEIXEIRA DE FREITAS - BA - CEP: 45994719, inscrita no CNPJ-MF sob o nº
09.069.587/0001-60,  Inscrição Estadual  nº  ,  neste  ato  representada pelo  sr.  HELSIAS DOS
SANTOS  NUNES,  portador  da  Cédula  de  Identidade  nº  1141141531,  inscrito  no  CPF  nº
007.970.675-40, nos termos da Lei 8666/193, Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal 7892, de 23 de
janeiro de 2013, Lei Municipal nº 541/2014 e das demais normas legais aplicáveis, conforme a
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL ARP 000106/2019, Ata de
julgamento de Preços, homologada em 11 de fevereiro de 2020 pelo Secretário Municipal de
Assistência Social de Teixeira de Freitas-BA, GILBERTO SOUZA SANTOS, RESOLVEM registrar os
preços para O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS), A FIM DE
ATENDER  AS  NECESSIDADES  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEUS PROGRAMAS E DEPARTAMENTOS,  tendo sido o(s)
referido(s) preço(s) oferecido(s) pela empresa signatária.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.   PREGÃO  PRESENCIAL  VISANDO  FUTURAS  CONTRATAÇÕES  DE  EMPRESA(S)
ESPECIALIZADA(S)  NO  FORNECIMENTO  DE  MATERIAL  DE  CONSUMO  (GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS),  A  FIM  DE  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEUS PROGRAMAS
E DEPARTAMENTOS. REGISTRADOS CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E PREÇOS
DESCRITAS NO ITEM 2 DESTA CLÁUSULA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS -  BA,  NOS
TERMOS DO EDITAL.

2.   Os produtos/serviços estão descritos no anexo I.

CLÁUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DOS PREÇOS REGISTRADOS
1.   O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses,

incluídas eventuais prorrogações, a contar da assinatura da respectiva Ata de Registro
de Preços, conforme art. 12 do Decreto n.º 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013.

2.   É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

3.   Os  contratos  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  poderão  ser  alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

4.   A CONTRATAD A fica  obrigad a a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários aos serviços, em até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

5.   Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo
de validade da Ata de Registro de Preços.
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6.   A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços terá validade de
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por iguais períodos, nos termos do art. 57 e
seus parágrafos, da Lei n.º 8.666/93, quando a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa para a Administração e mediante prévia consulta à CONTRATADA.

7.   Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o Município de Teixeira de
Freitas não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  respeitada  a
legislação pertinente às licitações e ao Sistema de Registro de Preços, assegurando-se
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, não cabendo direito
à indenização de qualquer espécie.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1.   A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada por órgãos usuários, desde que

autorizada pelo Gestor da presente ata no Município de Teixeira de Freitas.

2.   O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o
constante do Anexo desta Ata, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO
PRESENCIAL ARP 000106/2019.

3.   Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000106/2019,
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de
transcrição.

4.   A  cada  fornecimento,  o  preço  unitário  a  ser  pago  será  o  constante  da  proposta
apresentada, ratificada no Anexo desta Ata, e somente poderá ser alterado nos termos
do item 16, do Título X, do Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000106/2019.

CLÁUSULA QUARTA

DA ENTREGA, CONTROLE, LOCAL EXECUÇÃO E PRAZOS
1.   Os produtos, objeto da presente licitação, quando solicitados, serão entregues dentro

do município de Teixeira de Freitas, no endereço constante da solicitação/requisição.

2.   Para os órgãos ou entidades que aderirem à Ata de Registro de Preços,  o local  de
execução e os prazos para execução serão objeto de negociação entre as partes e serão
consignados em contrato a ser firmado entre a contratante e a contratada.

3.   A entrega do objeto da presente licitação será imediata a ordem de compra e deverão
ser  prestados  em  quantitativos  e  prazos  fixados  nas  requisições  encaminhadas  ao
licitante contratado.

CLÁUSULA QUINTA

DO PAGAMENTO
1.   A cada fornecimento, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, conforme saldo

financeiro a contar da data do ateste (recebimento definitivo) de faturas/notas fiscais
pelo órgão requisitante.

2.   As  notas  fiscais  deverão  vir  acompanhadas  mediante  prévia  comprovação  de
regularidade  da  empresa  perante  o  CNDT,  FGTS  e  fazendárias  federal,  estadual  e
municipal.
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CLÁUSULA SEXTA

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO

1.   As  aquisições  do  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  serão  autorizadas,
conforme  as  necessidades  da  Secretaria  Requisitante  do  Município  de  Teixeira  de
Freitas/BA.

2.   As AUTORIZAÇÕES PARA ADESÃO a Ata de Registro de Preços,  serão permitidas pelo
Chefe do Executivo do Município de Teixeira de Freitas/BA.

 

CLÁUSULA SÉTIMA

DA VALIDADE DOS PRODUTOS
1.   A  qualidade  dos  produtos  adquiridos  deverão  obedecer  as  normas  vigentes  e

observadas  as  demais  observações  constante  do  Edital  -  Anexo  I  -  Especificações
Técnicas / Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA

DAS PENALIDADES
1.   O  fornecedor  que  descumprir  total  ou  parcialmente  o  contrato  celebrado  com  a

CONTRATANTE caracterizará inadimplência da adjudicatária / contratada, aplicando-se
as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93:

1.1.     Advertência escrita  -  comunicação formal  de desacordo quanto à conduta do
fornecedor  sobre  o  descumprimento  de  contratos  e  outras  obrigações
assumidas, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção.

1.2.     Multa - deverá observar os seguintes limites máximos:

a)  Multa no valor de 0,2% (Dois décimos por cento) do valor da autorização de
fornecimento, por dia de atraso no cumprimento do fornecimento.

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso
superior a trinta dias, com a consequência rescisão do contrato.

1.3.     Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração Pública Municipal.

1.4.     Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que
aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  o  contrato  ressarcir  a
Administração Pública Municipal pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão
do mesmo.

2.   O  valor  da multa  aplicada,  nos termos do inciso II  desta  cláusula,  será  retido dos
pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal ou cobrado judicialmente.

3.   As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação dos
órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada no contrato.

4.   As  sanções  previstas  nos  itens  1.1,  1.3  e  1.4  deste  Título  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente  à  prevista  no  item  1.2,  assegurado  o  direito  de  defesa  prévia  do
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

5.   O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a
Ata  de  Registro  de  Preços,  deixar  de  entregar  documentação  exigida  no  edital,
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apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à
ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Teixeira de
Freitas, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e na
Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais. 

5.1.     As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores
do Município de Teixeira de Freitas/BA.

6.   As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de
acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA NONA

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.   Após  a  publicação  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nos  órgãos  oficiais,  poderão  ser

solicitados  os  fornecimentos  dentro  do  prazo  de  validade  do  Registro,  mediante
formalização de contrato específico. 

2.   Os licitantes que tenham seus preços registrados obrigar-se-ão a cumprir  todas as
condições dispostas na Ata de Registro de Preços.

3.   Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000106/2019 e seus Anexos, e a
proposta da empresa HELSIAS DOS SANTOS NUNES ME.

4.   Para dirimir todas as questões decorrentes da execução deste contrato, fica eleito o
Foro da Comarca de Teixeira de Freitas- Estado da Bahia, excluído qualquer outro.

 

E,  por  assim se acharem justas,  acordadas e contratadas,  as partes firmam o presente
instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais.

 

Teixeira de Freitas - BA, 04 de março de 2020.

 

 

________________________________________
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.  

GILBERTO SOUZA SANTOS
 

________________________________________
HELSIAS DOS SANTOS NUNES ME

HELSIAS DOS SANTOS NUNES
 

 

Testemunhas:

 

a)__________________________________ b)__________________________________
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ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  053-2020  -  COMERCIAL  DE  ALIMENTOS  DE  FIOROT  LTDA  -  EPP  -  4ª
PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000053/2020

Aos vinte e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte, na sede da COPEL do
Município de Teixeira de Freitas, com endereço à Rua Doutor Carlos Mostardeiro, 31, Jardim
Caraípe, Teixeira de Freitas - BA, CEP 45.990-724, CNPJ 13.650.403/0001-28, isento de inscrição
estadual, e a empresa COMERCIAL DE ALIMENTOS FIOROT LTDA - EPP, estabelecida à  AVN
PADRE ANCHIETA, 112 - SAO LOURENCO - TEIXEIRA DE FREITAS - BA - CEP: 45995000, inscrita no
CNPJ-MF  sob  o  nº  34.424.226/0001-31,  Inscrição  Estadual  nº  030172412,  neste  ato
representada  pelo  sr.  ADELGIDO  PEDRO  FIOROT,  portador  da  Cédula  de  Identidade  nº  ,
inscrito no CPF nº 575.601.027-00, nos termos da Lei 8666/193, Lei nº 10.520/2002, Decreto
Federal 7892, de 23 de janeiro de 2013, Lei Municipal nº 541/2014 e das demais normas legais
aplicáveis,  conforme a classificação das propostas  apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL
ARP 000106/2019, Ata de julgamento de Preços, homologada em 11 de fevereiro de 2020 pelo
Secretário  Municipal  de  Assistência  Social  de  Teixeira  de  Freitas-BA,  GILBERTO  SOUZA
SANTOS, RESOLVEM registrar os preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS), A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  SEUS  PROGRAMAS  E
DEPARTAMENTOS, tendo sido o(s) referido(s) preço(s) oferecido(s) pela empresa signatária.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.   PREGÃO  PRESENCIAL  VISANDO  FUTURAS  CONTRATAÇÕES  DE  EMPRESA(S)
ESPECIALIZADA(S)  NO  FORNECIMENTO  DE  MATERIAL  DE  CONSUMO  (GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS),  A  FIM  DE  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEUS PROGRAMAS
E DEPARTAMENTOS. REGISTRADOS CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E PREÇOS
DESCRITAS NO ITEM 2 DESTA CLÁUSULA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS -  BA,  NOS
TERMOS DO EDITAL.

2.   Os produtos/serviços estão descritos no anexo I.

CLÁUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DOS PREÇOS REGISTRADOS
1.   O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses,

incluídas eventuais prorrogações, a contar da assinatura da respectiva Ata de Registro
de Preços, conforme art. 12 do Decreto n.º 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013.

2.   É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

3.   Os  contratos  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  poderão  ser  alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

4.   A CONTRATAD A fica  obrigad a a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários aos serviços, em até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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5.   Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo
de validade da Ata de Registro de Preços.

6.   A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços terá validade de
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por iguais períodos, nos termos do art. 57 e
seus parágrafos, da Lei n.º 8.666/93, quando a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa para a Administração e mediante prévia consulta à CONTRATADA.

7.   Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o Município de Teixeira de
Freitas não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  respeitada  a
legislação pertinente às licitações e ao Sistema de Registro de Preços, assegurando-se
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, não cabendo direito
à indenização de qualquer espécie.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1.   A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada por órgãos usuários, desde que

autorizada pelo Gestor da presente ata no Município de Teixeira de Freitas.

2.   O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o
constante do Anexo desta Ata, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO
PRESENCIAL ARP 000106/2019.

3.   Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000106/2019,
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de
transcrição.

4.   A  cada  fornecimento,  o  preço  unitário  a  ser  pago  será  o  constante  da  proposta
apresentada, ratificada no Anexo desta Ata, e somente poderá ser alterado nos termos
do item 16, do Título X, do Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000106/2019.

CLÁUSULA QUARTA

DA ENTREGA, CONTROLE, LOCAL EXECUÇÃO E PRAZOS
1.   Os produtos, objeto da presente licitação, quando solicitados, serão entregues dentro

do município de Teixeira de Freitas, no endereço constante da solicitação/requisição.

2.   Para os órgãos ou entidades que aderirem à Ata de Registro de Preços,  o local  de
execução e os prazos para execução serão objeto de negociação entre as partes e serão
consignados em contrato a ser firmado entre a contratante e a contratada.

3.   A entrega do objeto da presente licitação será imediata a ordem de compra e deverão
ser  prestados  em  quantitativos  e  prazos  fixados  nas  requisições  encaminhadas  ao
licitante contratado.

CLÁUSULA QUINTA

DO PAGAMENTO
1.   A cada fornecimento, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, conforme saldo

financeiro a contar da data do ateste (recebimento definitivo) de faturas/notas fiscais
pelo órgão requisitante.
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2.   As  notas  fiscais  deverão  vir  acompanhadas  mediante  prévia  comprovação  de
regularidade  da  empresa  perante  o  CNDT,  FGTS  e  fazendárias  federal,  estadual  e
municipal.

CLÁUSULA SEXTA

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO

1.   As  aquisições  do  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  serão  autorizadas,
conforme  as  necessidades  da  Secretaria  Requisitante  do  Município  de  Teixeira  de
Freitas/BA.

2.   As AUTORIZAÇÕES PARA ADESÃO a Ata de Registro de Preços,  serão permitidas pelo
Chefe do Executivo do Município de Teixeira de Freitas/BA.

 

CLÁUSULA SÉTIMA

DA VALIDADE DOS PRODUTOS
1.   A  qualidade  dos  produtos  adquiridos  deverão  obedecer  as  normas  vigentes  e

observadas  as  demais  observações  constante  do  Edital  -  Anexo  I  -  Especificações
Técnicas / Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA

DAS PENALIDADES
1.   O  fornecedor  que  descumprir  total  ou  parcialmente  o  contrato  celebrado  com  a

CONTRATANTE caracterizará inadimplência da adjudicatária / contratada, aplicando-se
as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93:

1.1.     Advertência escrita  -  comunicação formal  de desacordo quanto à conduta do
fornecedor  sobre  o  descumprimento  de  contratos  e  outras  obrigações
assumidas, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção.

1.2.     Multa - deverá observar os seguintes limites máximos:

a)  Multa no valor de 0,2% (Dois décimos por cento) do valor da autorização de
fornecimento, por dia de atraso no cumprimento do fornecimento.

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso
superior a trinta dias, com a consequência rescisão do contrato.

1.3.     Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração Pública Municipal.

1.4.     Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que
aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  o  contrato  ressarcir  a
Administração Pública Municipal pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão
do mesmo.

2.   O  valor  da multa  aplicada,  nos termos do inciso II  desta  cláusula,  será  retido dos
pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal ou cobrado judicialmente.

3.   As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação dos
órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada no contrato.
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4.   As  sanções  previstas  nos  itens  1.1,  1.3  e  1.4  deste  Título  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente  à  prevista  no  item  1.2,  assegurado  o  direito  de  defesa  prévia  do
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

5.   O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a
Ata  de  Registro  de  Preços,  deixar  de  entregar  documentação  exigida  no  edital,
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à
ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Teixeira de
Freitas, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e na
Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais. 

5.1.     As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores
do Município de Teixeira de Freitas/BA.

6.   As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de
acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA NONA

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.   Após  a  publicação  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nos  órgãos  oficiais,  poderão  ser

solicitados  os  fornecimentos  dentro  do  prazo  de  validade  do  Registro,  mediante
formalização de contrato específico. 

2.   Os licitantes que tenham seus preços registrados obrigar-se-ão a cumprir  todas as
condições dispostas na Ata de Registro de Preços.

3.   Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000106/2019 e seus Anexos, e a
proposta da empresa COMERCIAL DE ALIMENTOS FIOROT LTDA - EPP.

4.   Para dirimir todas as questões decorrentes da execução deste contrato, fica eleito o
Foro da Comarca de Teixeira de Freitas- Estado da Bahia, excluído qualquer outro.

 

E,  por  assim se acharem justas,  acordadas e contratadas,  as partes firmam o presente
instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais.

 

Teixeira de Freitas - BA, 04 de março de 2020.

 

________________________________________
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.  

GILBERTO SOUZA SANTOS
 

________________________________________
COMERCIAL DE ALIMENTOS FIOROT LTDA - EPP

ADELGIDO PEDRO FIOROT
 

 

Testemunhas:

 a)__________________________________ b)__________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 054-2020 - SUPERMERCADO UNIVERSITARIO EIRELI - 4ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000054/2020

Aos vinte e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte, na sede da COPEL do
Município de Teixeira de Freitas, com endereço à Rua Doutor Carlos Mostardeiro, 31, Jardim
Caraípe, Teixeira de Freitas - BA, CEP 45.990-724, CNPJ 13.650.403/0001-28, isento de inscrição
estadual, e a empresa SUPERMERCADO UNIVERSITARIO EIRELI ME, estabelecida à  AVN PADRE
ANCHIETA, 1605 - UNIVERSITARIO - TEIXEIRA DE FREITAS - BA - CEP: 45992279, inscrita no CNPJ-
MF sob o nº 24.111.805/0001-70, Inscrição Estadual nº , neste ato representada pelo sr. ALEX
SANDRA ARAUJO DUTRA DE CARVALHO, portador da Cédula de Identidade nº 0001329886747,
inscrito no CPF nº 088.373.007-35, nos termos da Lei 8666/193, Lei nº 10.520/2002, Decreto
Federal 7892, de 23 de janeiro de 2013, Lei Municipal nº 541/2014 e das demais normas legais
aplicáveis,  conforme a classificação das propostas  apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL
ARP 000106/2019, Ata de julgamento de Preços, homologada em 11 de fevereiro de 2020 pelo
Secretário  Municipal  de  Assistência  Social  de  Teixeira  de  Freitas-BA,  GILBERTO  SOUZA
SANTOS,  RESOLVEM  registrar  os  preços  para  FORNECIMENTO  DE  MATERIAL  DE  CONSUMO
(GÊNEROS ALIMENTÍCIOS),  A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  SEUS PROGRAMAS E
DEPARTAMENTOS, tendo sido o(s) referido(s) preço(s) oferecido(s) pela empresa signatária.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.   PREGÃO  PRESENCIAL  VISANDO  FUTURAS  CONTRATAÇÕES  DE  EMPRESA(S)
ESPECIALIZADA(S)  NO  FORNECIMENTO  DE  MATERIAL  DE  CONSUMO  (GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS),  A  FIM  DE  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEUS PROGRAMAS
E DEPARTAMENTOS. REGISTRADOS CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E PREÇOS
DESCRITAS NO ITEM 2 DESTA CLÁUSULA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS -  BA,  NOS
TERMOS DO EDITAL.

2.   Os produtos/serviços estão descritos no anexo I.

CLÁUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DOS PREÇOS REGISTRADOS
1.   O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses,

incluídas eventuais prorrogações, a contar da assinatura da respectiva Ata de Registro
de Preços, conforme art. 12 do Decreto n.º 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013.

2.   É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

3.   Os  contratos  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  poderão  ser  alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

4.   A CONTRATAD A fica  obrigad a a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários aos serviços, em até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

5.   Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo
de validade da Ata de Registro de Preços.
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6.   A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços terá validade de
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por iguais períodos, nos termos do art. 57 e
seus parágrafos, da Lei n.º 8.666/93, quando a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa para a Administração e mediante prévia consulta à CONTRATADA.

7.   Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o Município de Teixeira de
Freitas não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  respeitada  a
legislação pertinente às licitações e ao Sistema de Registro de Preços, assegurando-se
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, não cabendo direito
à indenização de qualquer espécie.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1.   A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada por órgãos usuários, desde que

autorizada pelo Gestor da presente ata no Município de Teixeira de Freitas.

2.   O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o
constante do Anexo desta Ata, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO
PRESENCIAL ARP 000106/2019.

3.   Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000106/2019,
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de
transcrição.

4.   A  cada  fornecimento,  o  preço  unitário  a  ser  pago  será  o  constante  da  proposta
apresentada, ratificada no Anexo desta Ata, e somente poderá ser alterado nos termos
do item 16, do Título X, do Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000106/2019.

CLÁUSULA QUARTA

DA ENTREGA, CONTROLE, LOCAL EXECUÇÃO E PRAZOS
1.   Os produtos, objeto da presente licitação, quando solicitados, serão entregues dentro

do município de Teixeira de Freitas, no endereço constante da solicitação/requisição.

2.   Para os órgãos ou entidades que aderirem à Ata de Registro de Preços,  o local  de
execução e os prazos para execução serão objeto de negociação entre as partes e serão
consignados em contrato a ser firmado entre a contratante e a contratada.

3.   A entrega do objeto da presente licitação será imediata a ordem de compra e deverão
ser  prestados  em  quantitativos  e  prazos  fixados  nas  requisições  encaminhadas  ao
licitante contratado.

CLÁUSULA QUINTA

DO PAGAMENTO
1.   A cada fornecimento, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, conforme saldo

financeiro a contar da data do ateste (recebimento definitivo) de faturas/notas fiscais
pelo órgão requisitante.

2.   As  notas  fiscais  deverão  vir  acompanhadas  mediante  prévia  comprovação  de
regularidade  da  empresa  perante  o  CNDT,  FGTS  e  fazendárias  federal,  estadual  e
municipal.
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CLÁUSULA SEXTA

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO

1.   As  aquisições  do  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  serão  autorizadas,
conforme  as  necessidades  da  Secretaria  Requisitante  do  Município  de  Teixeira  de
Freitas/BA.

2.   As AUTORIZAÇÕES PARA ADESÃO a Ata de Registro de Preços,  serão permitidas pelo
Chefe do Executivo do Município de Teixeira de Freitas/BA.

 

CLÁUSULA SÉTIMA

DA VALIDADE DOS PRODUTOS
1.   A  qualidade  dos  produtos  adquiridos  deverão  obedecer  as  normas  vigentes  e

observadas  as  demais  observações  constante  do  Edital  -  Anexo  I  -  Especificações
Técnicas / Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA

DAS PENALIDADES
1.   O  fornecedor  que  descumprir  total  ou  parcialmente  o  contrato  celebrado  com  a

CONTRATANTE caracterizará inadimplência da adjudicatária / contratada, aplicando-se
as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93:

1.1.     Advertência escrita  -  comunicação formal  de desacordo quanto à conduta do
fornecedor  sobre  o  descumprimento  de  contratos  e  outras  obrigações
assumidas, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção.

1.2.     Multa - deverá observar os seguintes limites máximos:

a)  Multa no valor de 0,2% (Dois décimos por cento) do valor da autorização de
fornecimento, por dia de atraso no cumprimento do fornecimento.

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso
superior a trinta dias, com a consequência rescisão do contrato.

1.3.     Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração Pública Municipal.

1.4.     Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que
aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  o  contrato  ressarcir  a
Administração Pública Municipal pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão
do mesmo.

2.   O  valor  da multa  aplicada,  nos termos do inciso II  desta  cláusula,  será  retido dos
pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal ou cobrado judicialmente.

3.   As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação dos
órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada no contrato.

4.   As  sanções  previstas  nos  itens  1.1,  1.3  e  1.4  deste  Título  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente  à  prevista  no  item  1.2,  assegurado  o  direito  de  defesa  prévia  do
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

5.   O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a
Ata  de  Registro  de  Preços,  deixar  de  entregar  documentação  exigida  no  edital,
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apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à
ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Teixeira de
Freitas, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e na
Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais. 

5.1.     As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores
do Município de Teixeira de Freitas/BA.

6.   As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de
acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA NONA

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.   Após  a  publicação  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nos  órgãos  oficiais,  poderão  ser

solicitados  os  fornecimentos  dentro  do  prazo  de  validade  do  Registro,  mediante
formalização de contrato específico. 

2.   Os licitantes que tenham seus preços registrados obrigar-se-ão a cumprir  todas as
condições dispostas na Ata de Registro de Preços.

3.   Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000106/2019 e seus Anexos, e a
proposta da empresa SUPERMERCADO UNIVERSITARIO EIRELI ME.

4.   Para dirimir todas as questões decorrentes da execução deste contrato, fica eleito o
Foro da Comarca de Teixeira de Freitas- Estado da Bahia, excluído qualquer outro.

 

E,  por  assim se acharem justas,  acordadas e contratadas,  as partes firmam o presente
instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais.

 

Teixeira de Freitas - BA, 04 de março de 2020.

 

 

________________________________________
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.  

GILBERTO SOUZA SANTOS
 

________________________________________
SUPERMERCADO UNIVERSITARIO EIRELI ME
ALEX SANDRA ARAUJO DUTRA DE CARVALHO

 

 

Testemunhas:

 

a)__________________________________ b)__________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 055-2020 - LIGHT DISTRIBUIDORA LTDA - ME - 4ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000055/2020

Aos vinte e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte, na sede da COPEL do
Município de Teixeira de Freitas, com endereço à Rua Doutor Carlos Mostardeiro, 31, Jardim
Caraípe, Teixeira de Freitas - BA, CEP 45.990-724, CNPJ 13.650.403/0001-28, isento de inscrição
estadual,  e  a  empresa  LIGTH  DISTRIBUIDORA  LTDA  -  ME,  estabelecida  à  AVN  ANTONIO
CARLOS MAGALHAES,  42 -  WILSON GUIMARAES SOARES -  TEIXEIRA DE FREITAS -  BA -  CEP:
45987022, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 07.031.394/0001-94, Inscrição Estadual nº 64774583
ME, neste ato representada pelo sr. ERICO CHAVES FONSECA, inscrito no CPF nº 837.607.925-53,
nos termos da Lei 8666/193, Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal 7892, de 23 de janeiro de
2013,  Lei  Municipal  nº  541/2014  e  das  demais  normas  legais  aplicáveis,  conforme  a
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL ARP 000106/2019, Ata de
julgamento de Preços, homologada em 11 de fevereiro de 2020 pelo Secretário Municipal de
Assistência Social de Teixeira de Freitas-BA, GILBERTO SOUZA SANTOS, RESOLVEM registrar os
preços para O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS), A FIM DE
ATENDER  AS  NECESSIDADES  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEUS PROGRAMAS E DEPARTAMENTOS,  tendo sido o(s)
referido(s) preço(s) oferecido(s) pela empresa signatária.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.   PREGÃO  PRESENCIAL  VISANDO  FUTURAS  CONTRATAÇÕES  DE  EMPRESA(S)
ESPECIALIZADA(S)  NO  FORNECIMENTO  DE  MATERIAL  DE  CONSUMO  (GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS),  A  FIM  DE  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEUS PROGRAMAS
E DEPARTAMENTOS. REGISTRADOS CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E PREÇOS
DESCRITAS NO ITEM 2 DESTA CLÁUSULA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS -  BA,  NOS
TERMOS DO EDITAL.

2.   Os produtos/serviços estão descritos no anexo I.

CLÁUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DOS PREÇOS REGISTRADOS
1.   O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses,

incluídas eventuais prorrogações, a contar da assinatura da respectiva Ata de Registro
de Preços, conforme art. 12 do Decreto n.º 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013.

2.   É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

3.   Os  contratos  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  poderão  ser  alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

4.   A CONTRATAD A fica  obrigad a a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários aos serviços, em até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

5.   Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo
de validade da Ata de Registro de Preços.
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6.   A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços terá validade de
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por iguais períodos, nos termos do art. 57 e
seus parágrafos, da Lei n.º 8.666/93, quando a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa para a Administração e mediante prévia consulta à CONTRATADA.

7.   Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o Município de Teixeira de
Freitas não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  respeitada  a
legislação pertinente às licitações e ao Sistema de Registro de Preços, assegurando-se
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, não cabendo direito
à indenização de qualquer espécie.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1.   A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada por órgãos usuários, desde que

autorizada pelo Gestor da presente ata no Município de Teixeira de Freitas.

2.   O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o
constante do Anexo desta Ata, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO
PRESENCIAL ARP 000106/2019.

3.   Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000106/2019,
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de
transcrição.

4.   A  cada  fornecimento,  o  preço  unitário  a  ser  pago  será  o  constante  da  proposta
apresentada, ratificada no Anexo desta Ata, e somente poderá ser alterado nos termos
do item 16, do Título X, do Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000106/2019.

CLÁUSULA QUARTA

DA ENTREGA, CONTROLE, LOCAL EXECUÇÃO E PRAZOS
1.   Os produtos, objeto da presente licitação, quando solicitados, serão entregues dentro

do município de Teixeira de Freitas, no endereço constante da solicitação/requisição.

2.   Para os órgãos ou entidades que aderirem à Ata de Registro de Preços,  o local  de
execução e os prazos para execução serão objeto de negociação entre as partes e serão
consignados em contrato a ser firmado entre a contratante e a contratada.

3.   A entrega do objeto da presente licitação será imediata a ordem de compra e deverão
ser  prestados  em  quantitativos  e  prazos  fixados  nas  requisições  encaminhadas  ao
licitante contratado.

CLÁUSULA QUINTA

DO PAGAMENTO
1.   A cada fornecimento, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, conforme saldo

financeiro a contar da data do ateste (recebimento definitivo) de faturas/notas fiscais
pelo órgão requisitante.

2.   As  notas  fiscais  deverão  vir  acompanhadas  mediante  prévia  comprovação  de
regularidade  da  empresa  perante  o  CNDT,  FGTS  e  fazendárias  federal,  estadual  e
municipal.
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CLÁUSULA SEXTA

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO

1.   As  aquisições  do  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  serão  autorizadas,
conforme  as  necessidades  da  Secretaria  Requisitante  do  Município  de  Teixeira  de
Freitas/BA.

2.   As AUTORIZAÇÕES PARA ADESÃO a Ata de Registro de Preços,  serão permitidas pelo
Chefe do Executivo do Município de Teixeira de Freitas/BA.

 

CLÁUSULA SÉTIMA

DA VALIDADE DOS PRODUTOS
1.   A  qualidade  dos  produtos  adquiridos  deverão  obedecer  as  normas  vigentes  e

observadas  as  demais  observações  constante  do  Edital  -  Anexo  I  -  Especificações
Técnicas / Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA

DAS PENALIDADES
1.   O  fornecedor  que  descumprir  total  ou  parcialmente  o  contrato  celebrado  com  a

CONTRATANTE caracterizará inadimplência da adjudicatária / contratada, aplicando-se
as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93:

1.1.     Advertência escrita  -  comunicação formal  de desacordo quanto à conduta do
fornecedor  sobre  o  descumprimento  de  contratos  e  outras  obrigações
assumidas, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção.

1.2.     Multa - deverá observar os seguintes limites máximos:

a)  Multa no valor de 0,2% (Dois décimos por cento) do valor da autorização de
fornecimento, por dia de atraso no cumprimento do fornecimento.

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso
superior a trinta dias, com a consequência rescisão do contrato.

1.3.     Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração Pública Municipal.

1.4.     Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que
aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  o  contrato  ressarcir  a
Administração Pública Municipal pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão
do mesmo.

2.   O  valor  da multa  aplicada,  nos termos do inciso II  desta  cláusula,  será  retido dos
pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal ou cobrado judicialmente.

3.   As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação dos
órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada no contrato.

4.   As  sanções  previstas  nos  itens  1.1,  1.3  e  1.4  deste  Título  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente  à  prevista  no  item  1.2,  assegurado  o  direito  de  defesa  prévia  do
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

5.   O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a
Ata  de  Registro  de  Preços,  deixar  de  entregar  documentação  exigida  no  edital,
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apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à
ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Teixeira de
Freitas, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e na
Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais. 

5.1.     As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores
do Município de Teixeira de Freitas/BA.

6.   As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de
acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA NONA

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.   Após  a  publicação  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nos  órgãos  oficiais,  poderão  ser

solicitados  os  fornecimentos  dentro  do  prazo  de  validade  do  Registro,  mediante
formalização de contrato específico. 

2.   Os licitantes que tenham seus preços registrados obrigar-se-ão a cumprir  todas as
condições dispostas na Ata de Registro de Preços.

3.   Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000106/2019 e seus Anexos, e a
proposta da empresa LIGTH DISTRIBUIDORA LTDA - ME.

4.   Para dirimir todas as questões decorrentes da execução deste contrato, fica eleito o
Foro da Comarca de Teixeira de Freitas- Estado da Bahia, excluído qualquer outro.

 

E,  por  assim se acharem justas,  acordadas e contratadas,  as partes firmam o presente
instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais.

 

Teixeira de Freitas - BA, 04 de março de 2020.

 

 

________________________________________
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.  

GILBERTO SOUZA SANTOS
 

________________________________________
LIGTH DISTRIBUIDORA LTDA - ME

ERICO CHAVES FONSECA
 

 

Testemunhas:

 

a)__________________________________ b)__________________________________
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ATA  DE  REGISTRO DE  PREÇOS  059-2020  - POSTO SEGURO II  -  DERIVADOS  DE  PETROLEO LTDA  -  4ª
PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2020

Aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte, na sede da COPEL do Município
de Teixeira de Freitas, com endereço à Rua Doutor Carlos Mostardeiro, 31, Jardim Caraípe,
Teixeira  de  Freitas  -  BA,  CEP  45.990-724,  CNPJ  13.650.403/0001-28,  isento  de  inscrição
estadual, e a empresa POSTO SEGURO II - DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, estabelecida à
Avenida Presidente Getulio Vargas, 6247, Jardim Liberdade, Teixeira de Freitas - BA, inscrita no
CNPJ-MF  sob  o  nº  12.125.475/0001-93,  Inscrição  Estadual  nº  088.611.853,  neste  ato
representada  pelo  sr.  RENATO  XAVIER  GOMES,  portador  da  Cédula  de  Identidade  nº
0000022175002,  inscrito  no  CPF  nº  944.887.626-20,  nos  termos  da  Lei  8666/193,  Lei  nº
10.520/2002, Decreto Federal 7892, de 23 de janeiro de 2013, Lei Municipal nº 541/2014 e das
demais normas legais aplicáveis, conforme a classificação das propostas apresentadas no
PREGÃO PRESENCIAL ARP 012/2020, Ata de julgamento de Preços, homologada em 01 de abril
de 2020 pelo Secretário Municipal de Administração e Planejamento de Teixeira de Freitas-
BA, BEZALEEL SALES RENDEIRO, RESOLVEM registrar os preços para aquisição de material de
consumo (combustível,  óleo lubrificante,  filtro,  graxa.  aditivos  e  soluções quimicas)  para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento e demais
secretarias deste Municipio, tendo sido o(s) referido(s) preço(s) oferecido(s) pela empresa
signatária.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.   Pregão Presencial  visando futuras  contratações  de  empresa(s)  especializada(s)  para
aquisição de material de consumo (combustível, óleo lubrificante, filtro, graxa. aditivos
e  soluções  quimicas)  para  atender  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de
Administração  e  Planejamento  e  demais  secretarias  deste  Municipio,  registrados
conforme especificações, quantidades e preços descritas no item 2 desta cláusula da
presente Ata de Registro de Preços para atendimento das necessidades do Município de
Teixeira de Freitas - BA, nos termos do edital.

2.   Os produtos/serviços estão descritos no anexo I.

CLÁUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DOS PREÇOS REGISTRADOS
1.   O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses,

incluídas eventuais prorrogações, a contar da assinatura da respectiva Ata de Registro
de Preços, conforme art. 12 do Decreto n.º 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013.

2.   É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

3.   Os  contratos  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  poderão  ser  alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

4.   A CONTRATAD A fica  obrigad a a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários aos serviços, em até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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5.   Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo
de validade da Ata de Registro de Preços.

6.   A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços terá validade de
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por iguais períodos, nos termos do art. 57 e
seus parágrafos, da Lei n.º 8.666/93, quando a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa para a Administração e mediante prévia consulta à CONTRATADA.

7.   Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o Município de Teixeira de
Freitas não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  respeitada  a
legislação pertinente às licitações e ao Sistema de Registro de Preços, assegurando-se
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, não cabendo direito
à indenização de qualquer espécie.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1.   A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada por órgãos usuários, desde que

autorizada pelo Gestor da presente ata no Município de Teixeira de Freitas.

2.   O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o
constante do Anexo desta Ata, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO
PRESENCIAL ARP 012/2020.

3.   Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 012/2020, que a
precedeu  e  integra  o  presente  instrumento  de  compromisso,  independente  de
transcrição.

4.   A  cada  fornecimento,  o  preço  unitário  a  ser  pago  será  o  constante  da  proposta
apresentada, ratificada no Anexo desta Ata, e somente poderá ser alterado nos termos
do item 16, do Título X, do Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 012/2020.

CLÁUSULA QUARTA

DA ENTREGA, CONTROLE, LOCAL EXECUÇÃO E PRAZOS
1.   Os produtos, objeto da presente licitação, quando solicitados, serão entregues dentro

do município de Teixeira de Freitas, no endereço constante da solicitação/requisição.

2.   Para os órgãos ou entidades que aderirem à Ata de Registro de Preços,  o local  de
execução e os prazos para execução serão objeto de negociação entre as partes e serão
consignados em contrato a ser firmado entre a contratante e a contratada.

3.   A entrega do objeto da presente licitação será imediata a ordem de compra e deverão
ser  prestados  em  quantitativos  e  prazos  fixados  nas  requisições  encaminhadas  ao
licitante contratado.

CLÁUSULA QUINTA

DO PAGAMENTO
1.   A cada fornecimento, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, conforme saldo

financeiro a contar da data do ateste (recebimento definitivo) de faturas/notas fiscais
pelo órgão requisitante.
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2.   As  notas  fiscais  deverão  vir  acompanhadas  mediante  prévia  comprovação  de
regularidade  da  empresa  perante  o  CNDT,  FGTS  e  fazendárias  federal,  estadual  e
municipal.

CLÁUSULA SEXTA

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO

1.   As  aquisições  do  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  serão  autorizadas,
conforme  as  necessidades  da  Secretaria  Requisitante  do  Município  de  Teixeira  de
Freitas/BA.

2.   As AUTORIZAÇÕES PARA ADESÃO a Ata de Registro de Preços,  serão permitidas pelo
Chefe do Executivo do Município de Teixeira de Freitas/BA.

CLÁUSULA SÉTIMA

DA VALIDADE DOS PRODUTOS
1.   A  qualidade  dos  produtos  adquiridos  deverão  obedecer  as  normas  vigentes  e

observadas  as  demais  observações  constante  do  Edital  -  Anexo  I  -  Especificações
Técnicas / Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA

DAS PENALIDADES
1.   O  fornecedor  que  descumprir  total  ou  parcialmente  o  contrato  celebrado  com  a

CONTRATANTE caracterizará inadimplência da adjudicatária / contratada, aplicando-se
as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93:

1.1.     Advertência escrita  -  comunicação formal  de desacordo quanto à conduta do
fornecedor  sobre  o  descumprimento  de  contratos  e  outras  obrigações
assumidas, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção.

1.2.     Multa - deverá observar os seguintes limites máximos:

a)  Multa no valor de 0,2% (Dois décimos por cento) do valor da autorização de
fornecimento, por dia de atraso no cumprimento do fornecimento.

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso
superior a trinta dias, com a consequência rescisão do contrato.

1.3.     Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração Pública Municipal.

1.4.     Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que
aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  o  contrato  ressarcir  a
Administração Pública Municipal pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão
do mesmo.

2.   O  valor  da multa  aplicada,  nos termos do inciso II  desta  cláusula,  será  retido dos
pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal ou cobrado judicialmente.

3.   As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação dos
órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada no contrato.
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4.   As  sanções  previstas  nos  itens  1.1,  1.3  e  1.4  deste  Título  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente  à  prevista  no  item  1.2,  assegurado  o  direito  de  defesa  prévia  do
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

5.   O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a
Ata  de  Registro  de  Preços,  deixar  de  entregar  documentação  exigida  no  edital,
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à
ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Teixeira de
Freitas, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e na
Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais. 

5.1.     As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores
do Município de Teixeira de Freitas/BA.

6.   As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de
acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA NONA

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.   Após  a  publicação  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nos  órgãos  oficiais,  poderão  ser

solicitados  os  fornecimentos  dentro  do  prazo  de  validade  do  Registro,  mediante
formalização de contrato específico. 

2.   Os licitantes que tenham seus preços registrados obrigar-se-ão a cumprir  todas as
condições dispostas na Ata de Registro de Preços.

3.   Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 012/2020 e seus Anexos, e a
proposta da empresa POSTO SEGURO II - DERIVADOS DE PETROLEO LTDA.

4.   Para dirimir todas as questões decorrentes da execução deste contrato, fica eleito o
Foro da Comarca de Teixeira de Freitas- Estado da Bahia, excluído qualquer outro.

 

E,  por  assim se acharem justas,  acordadas e contratadas,  as partes firmam o presente
instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais.

 

Teixeira de Freitas - BA, 02 de abril de 2020.

 

________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  

BEZALEEL SALES RENDEIRO
 

________________________________________
POSTO SEGURO II - DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

RENATO XAVIER GOMES
 

 

Testemunhas:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 102-2020 - ARCA DE NÓE CONFECÇÕES LTDA - EPP - 3ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000102/2020

Aos dezessete dias do mês de junho do ano de dois  mil  e  vinte,  na sede da COPEL do
Município de Teixeira de Freitas, com endereço à Rua Doutor Carlos Mostardeiro, 31, Jardim
Caraípe, Teixeira de Freitas - BA, CEP 45.990-724, CNPJ 13.650.403/0001-28, isento de inscrição
estadual, e a empresa ARCA DE NOÉ CONFECÇÕES LTDA - EPP, estabelecida à  AVN MARECHAL
CASTELO BRANCO,  270  -  WILSON GUIMARAES  SOARES  -  TEIXEIRA  DE  FREITAS  -  BA  -  CEP:
45987000, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 33.877.507/0001-87, Inscrição Estadual nº 28286400-
ME, neste ato representada pelo sr.  SINDOLFO AFONSO DOS SANTOS JUNIOR, portador da
Cédula de Identidade nº 1195683308, inscrito no CPF nº 042.203.105-41, nos termos da Lei
8666/193, Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal 7892, de 23 de janeiro de 2013, Lei Municipal nº
541/2014 e  das demais  normas legais  aplicáveis,  conforme a classificação das propostas
apresentadas  no  PREGÃO  PRESENCIAL  ARP  000021/2020,  Ata  de  julgamento  de  Preços,
homologada em 25 de Junho de 2020 pelo Secretário Municipal  de Assistência Social  de
Teixeira de  Freitas-BA,  GILBERTO  SOUZA  SANTOS,  RESOLVEM  registrar  os  preços  para
aquisição  de  material  de  consumo  (TECIDOS  PARA  CONFECÇÃO  DE  ENXOVAL  DE  BEBE  E
CURSOS E OFICINAS) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência
Social  e  Fundo  Muncipal  de  Assistência  Social,  tendo  sido  o(s)  referido(s)  preço(s)
oferecido(s) pela empresa signatária.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.   PREGÃO  PRESENCIAL  VISANDO  FUTURAS  CONTRATAÇÕES  DE  EMPRESA(S)
ESPECIALIZADA(S)  EM  FORNECIMENTO  DE  MATERIAL  DE  CONSUMO  (TECIDOS  PARA
CONFECÇÃO  DE  ENXOVAL  DE  BEBE  E  CURSOS  E  OFICINAS)  PARA  ATENDER  AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FUNDO MUNCIPAL
DE  ASSIATÊNCIA  SOCIAL. REGISTRADOS  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES,  QUANTIDADES  E
PREÇOS DESCRITAS  NO ITEM 2  DESTA  CLÁUSULA  DA  PRESENTE  ATA  DE  REGISTRO DE
PREÇOS PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS -
BA, NOS TERMOS DO EDITAL.

2.   Os produtos/serviços estão descritos no anexo I.

CLÁUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DOS PREÇOS REGISTRADOS
1.   O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses,

incluídas eventuais prorrogações, a contar da assinatura da respectiva Ata de Registro
de Preços, conforme art. 12 do Decreto n.º 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013.

2.   É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

3.   Os  contratos  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  poderão  ser  alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

4.   A CONTRATAD A fica  obrigad a a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários aos serviços, em até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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5.   Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo
de validade da Ata de Registro de Preços.

6.   A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços terá validade de
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por iguais períodos, nos termos do art. 57 e
seus parágrafos, da Lei n.º 8.666/93, quando a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa para a Administração e mediante prévia consulta à CONTRATADA.

7.   Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o Município de Teixeira de
Freitas não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  respeitada  a
legislação pertinente às licitações e ao Sistema de Registro de Preços, assegurando-se
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, não cabendo direito
à indenização de qualquer espécie.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1.   A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada por órgãos usuários, desde que

autorizada pelo Gestor da presente ata no Município de Teixeira de Freitas.

2.   O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o
constante do Anexo desta Ata, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO
PRESENCIAL ARP 000021/2020.

3.   Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000021/2020,
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de
transcrição.

4.   A  cada  fornecimento,  o  preço  unitário  a  ser  pago  será  o  constante  da  proposta
apresentada, ratificada no Anexo desta Ata, e somente poderá ser alterado nos termos
do item 16, do Título X, do Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000021/2020.

CLÁUSULA QUARTA

DA ENTREGA, CONTROLE, LOCAL EXECUÇÃO E PRAZOS
1.   Os produtos, objeto da presente licitação, quando solicitados, serão entregues dentro

do município de Teixeira de Freitas, no endereço constante da solicitação/requisição.

2.   Para os órgãos ou entidades que aderirem à Ata de Registro de Preços,  o local  de
execução e os prazos para execução serão objeto de negociação entre as partes e serão
consignados em contrato a ser firmado entre a contratante e a contratada.

3.   A entrega do objeto da presente licitação será imediata a ordem de compra e deverão
ser  prestados  em  quantitativos  e  prazos  fixados  nas  requisições  encaminhadas  ao
licitante contratado.

CLÁUSULA QUINTA

DO PAGAMENTO
1.   A cada fornecimento, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, conforme saldo

financeiro a contar da data do ateste (recebimento definitivo) de faturas/notas fiscais
pelo órgão requisitante.
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2.   As  notas  fiscais  deverão  vir  acompanhadas  mediante  prévia  comprovação  de
regularidade  da  empresa  perante  o  CNDT,  FGTS  e  fazendárias  federal,  estadual  e
municipal.

CLÁUSULA SEXTA

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO

1.   As  aquisições  do  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  serão  autorizadas,
conforme  as  necessidades  da  Secretaria  Requisitante  do  Município  de  Teixeira  de
Freitas/BA.

2.   As AUTORIZAÇÕES PARA ADESÃO a Ata de Registro de Preços,  serão permitidas pelo
Chefe do Executivo do Município de Teixeira de Freitas/BA.

 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA

DA VALIDADE DOS PRODUTOS
1.   A  qualidade  dos  produtos  adquiridos  deverão  obedecer  as  normas  vigentes  e

observadas  as  demais  observações  constante  do  Edital  -  Anexo  I  -  Especificações
Técnicas / Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA

DAS PENALIDADES
1.   O  fornecedor  que  descumprir  total  ou  parcialmente  o  contrato  celebrado  com  a

CONTRATANTE caracterizará inadimplência da adjudicatária / contratada, aplicando-se
as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93:

1.1.     Advertência escrita  -  comunicação formal  de desacordo quanto à conduta do
fornecedor  sobre  o  descumprimento  de  contratos  e  outras  obrigações
assumidas, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção.

1.2.     Multa - deverá observar os seguintes limites máximos:

a)  Multa no valor de 0,2% (Dois décimos por cento) do valor da autorização de
fornecimento, por dia de atraso no cumprimento do fornecimento.

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso
superior a trinta dias, com a consequência rescisão do contrato.

1.3.     Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração Pública Municipal.

1.4.     Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que
aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  o  contrato  ressarcir  a
Administração Pública Municipal pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão
do mesmo.

2.   O  valor  da multa  aplicada,  nos termos do inciso II  desta  cláusula,  será  retido dos
pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal ou cobrado judicialmente.
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3.   As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação dos
órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada no contrato.

4.   As  sanções  previstas  nos  itens  1.1,  1.3  e  1.4  deste  Título  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente  à  prevista  no  item  1.2,  assegurado  o  direito  de  defesa  prévia  do
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

5.   O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a
Ata  de  Registro  de  Preços,  deixar  de  entregar  documentação  exigida  no  edital,
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à
ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Teixeira de
Freitas, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e na
Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais. 

5.1.     As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores
do Município de Teixeira de Freitas/BA.

6.   As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de
acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA NONA

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.   Após  a  publicação  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nos  órgãos  oficiais,  poderão  ser

solicitados  os  fornecimentos  dentro  do  prazo  de  validade  do  Registro,  mediante
formalização de contrato específico. 

2.   Os licitantes que tenham seus preços registrados obrigar-se-ão a cumprir  todas as
condições dispostas na Ata de Registro de Preços.

3.   Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000021/2020 e seus Anexos, e a
proposta da empresa ARCA DE NOÉ CONFECÇÕES LTDA - EPP.

4.   Para dirimir todas as questões decorrentes da execução deste contrato, fica eleito o
Foro da Comarca de Teixeira de Freitas- Estado da Bahia, excluído qualquer outro.

 

E,  por  assim se acharem justas,  acordadas e contratadas,  as partes firmam o presente
instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais.

 

Teixeira de Freitas - BA, 01 de julho de 2020.

 

 

________________________________________
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.  

GILBERTO SOUZA SANTOS
 

________________________________________
ARCA DE NOÉ CONFECÇÕES LTDA - EPP

SINDOLFO AFONSO DOS SANTOS JUNIOR
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 103-2020 - NV MAGAZINE LTDA ME - 3ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000103/2020

Aos dezessete dias do mês de junho do ano de dois  mil  e  vinte,  na sede da COPEL do
Município de Teixeira de Freitas, com endereço à Rua Doutor Carlos Mostardeiro, 31, Jardim
Caraípe, Teixeira de Freitas - BA, CEP 45.990-724, CNPJ 13.650.403/0001-28, isento de inscrição
estadual,  e a empresa NV MAGAZINE LTDA ME, estabelecida à  RUA MAUA, 10 - CENTRO -
TEIXEIRA DE FREITAS - BA - CEP: 45985236, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 24.221.759/0001-62,
Inscrição  Estadual  nº  130.706.166,  neste  ato  representada  pelo  sr.  OSNETO  AMORIM  DE
OLIVEIRA,  portador  da  Cédula  de  Identidade  nº  0000815769865,  inscrito  no  CPF  nº
949.529.735-49, nos termos da Lei 8666/193, Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal 7892, de 23 de
janeiro de 2013, Lei Municipal nº 541/2014 e das demais normas legais aplicáveis, conforme a
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL ARP 000021/2020, Ata de
julgamento de Preços, homologada em 25 de Junho de 2020 pelo Secretário Municipal de
Assistência Social de Teixeira de Freitas-BA, GILBERTO SOUZA SANTOS, RESOLVEM registrar os
preços para aquisição de material de consumo (TECIDOS PARA CONFECÇÃO DE ENXOVAL DE
BEBE  E  CURSOS  E  OFICINAS)  para  atender  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de
Assistência Social e Fundo Muncipal de Assistência Social, tendo sido o(s) referido(s) preço(s)
oferecido(s) pela empresa signatária.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.   PREGÃO  PRESENCIAL  VISANDO  FUTURAS  CONTRATAÇÕES  DE  EMPRESA(S)
ESPECIALIZADA(S)  FORNECIMENTO  DE  MATERIAL  DE  CONSUMO  (TECIDOS  PARA
CONFECÇÃO  DE  ENXOVAL  DE  BEBE  E  CURSOS  E  OFICINAS)  PARA  ATENDER  AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FUNDO MUNCIPAL
DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL.  REGISTRADOS  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES,  QUANTIDADES  E
PREÇOS DESCRITAS  NO ITEM 2  DESTA  CLÁUSULA  DA  PRESENTE  ATA  DE  REGISTRO DE
PREÇOS PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS -
BA, NOS TERMOS DO EDITAL.

2.   Os produtos/serviços estão descritos no anexo I.

CLÁUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DOS PREÇOS REGISTRADOS
1.   O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses,

incluídas eventuais prorrogações, a contar da assinatura da respectiva Ata de Registro
de Preços, conforme art. 12 do Decreto n.º 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013.

2.   É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

3.   Os  contratos  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  poderão  ser  alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

4.   A CONTRATAD A fica  obrigad a a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários aos serviços, em até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

5.   Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo
de validade da Ata de Registro de Preços.
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6.   A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços terá validade de
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por iguais períodos, nos termos do art. 57 e
seus parágrafos, da Lei n.º 8.666/93, quando a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa para a Administração e mediante prévia consulta à CONTRATADA.

7.   Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o Município de Teixeira de
Freitas não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  respeitada  a
legislação pertinente às licitações e ao Sistema de Registro de Preços, assegurando-se
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, não cabendo direito
à indenização de qualquer espécie.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1.   A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada por órgãos usuários, desde que

autorizada pelo Gestor da presente ata no Município de Teixeira de Freitas.

2.   O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o
constante do Anexo desta Ata, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO
PRESENCIAL ARP 000021/2020.

3.   Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000021/2020,
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de
transcrição.

4.   A  cada  fornecimento,  o  preço  unitário  a  ser  pago  será  o  constante  da  proposta
apresentada, ratificada no Anexo desta Ata, e somente poderá ser alterado nos termos
do item 16, do Título X, do Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000021/2020.

CLÁUSULA QUARTA

DA ENTREGA, CONTROLE, LOCAL EXECUÇÃO E PRAZOS
1.   Os produtos, objeto da presente licitação, quando solicitados, serão entregues dentro

do município de Teixeira de Freitas, no endereço constante da solicitação/requisição.

2.   Para os órgãos ou entidades que aderirem à Ata de Registro de Preços,  o local  de
execução e os prazos para execução serão objeto de negociação entre as partes e serão
consignados em contrato a ser firmado entre a contratante e a contratada.

3.   A entrega do objeto da presente licitação será imediata a ordem de compra e deverão
ser  prestados  em  quantitativos  e  prazos  fixados  nas  requisições  encaminhadas  ao
licitante contratado.

CLÁUSULA QUINTA

DO PAGAMENTO
1.   A cada fornecimento, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, conforme saldo

financeiro a contar da data do ateste (recebimento definitivo) de faturas/notas fiscais
pelo órgão requisitante.

2.   As  notas  fiscais  deverão  vir  acompanhadas  mediante  prévia  comprovação  de
regularidade  da  empresa  perante  o  CNDT,  FGTS  e  fazendárias  federal,  estadual  e
municipal.
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CLÁUSULA SEXTA

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO

1.   As  aquisições  do  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  serão  autorizadas,
conforme  as  necessidades  da  Secretaria  Requisitante  do  Município  de  Teixeira  de
Freitas/BA.

2.   As AUTORIZAÇÕES PARA ADESÃO a Ata de Registro de Preços,  serão permitidas pelo
Chefe do Executivo do Município de Teixeira de Freitas/BA.

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA

DA VALIDADE DOS PRODUTOS
1.   A  qualidade  dos  produtos  adquiridos  deverão  obedecer  as  normas  vigentes  e

observadas  as  demais  observações  constante  do  Edital  -  Anexo  I  -  Especificações
Técnicas / Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA

DAS PENALIDADES
1.   O  fornecedor  que  descumprir  total  ou  parcialmente  o  contrato  celebrado  com  a

CONTRATANTE caracterizará inadimplência da adjudicatária / contratada, aplicando-se
as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93:

1.1.     Advertência escrita  -  comunicação formal  de desacordo quanto à conduta do
fornecedor  sobre  o  descumprimento  de  contratos  e  outras  obrigações
assumidas, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção.

1.2.     Multa - deverá observar os seguintes limites máximos:

a)  Multa no valor de 0,2% (Dois décimos por cento) do valor da autorização de
fornecimento, por dia de atraso no cumprimento do fornecimento.

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso
superior a trinta dias, com a consequência rescisão do contrato.

1.3.     Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração Pública Municipal.

1.4.     Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que
aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  o  contrato  ressarcir  a
Administração Pública Municipal pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão
do mesmo.

2.   O  valor  da multa  aplicada,  nos termos do inciso II  desta  cláusula,  será  retido dos
pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal ou cobrado judicialmente.

3.   As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação dos
órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada no contrato.

4.   As  sanções  previstas  nos  itens  1.1,  1.3  e  1.4  deste  Título  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente  à  prevista  no  item  1.2,  assegurado  o  direito  de  defesa  prévia  do
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
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5.   O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a
Ata  de  Registro  de  Preços,  deixar  de  entregar  documentação  exigida  no  edital,
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à
ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Teixeira de
Freitas, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e na
Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais. 

5.1.     As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores
do Município de Teixeira de Freitas/BA.

6.   As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de
acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA NONA

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.   Após  a  publicação  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nos  órgãos  oficiais,  poderão  ser

solicitados  os  fornecimentos  dentro  do  prazo  de  validade  do  Registro,  mediante
formalização de contrato específico. 

2.   Os licitantes que tenham seus preços registrados obrigar-se-ão a cumprir  todas as
condições dispostas na Ata de Registro de Preços.

3.   Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000021/2020 e seus Anexos, e a
proposta da empresa NV MAGAZINE LTDA ME.

4.   Para dirimir todas as questões decorrentes da execução deste contrato, fica eleito o
Foro da Comarca de Teixeira de Freitas- Estado da Bahia, excluído qualquer outro.

 

E,  por  assim se acharem justas,  acordadas e contratadas,  as partes firmam o presente
instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais.

 

Teixeira de Freitas - BA, 01 de julho de 2020.

 

 

________________________________________
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.  

GILBERTO SOUZA SANTOS
 

________________________________________
NV MAGAZINE LTDA ME

OSNETO AMORIM DE OLIVEIRA
 

 Testemunhas:

 a)__________________________________ b)__________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 104-2020 - UNIVEST CONFECÇÕES LTDA - EPP - 3ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000104/2020

Aos dezessete dias do mês de junho do ano de dois  mil  e  vinte,  na sede da COPEL do
Município de Teixeira de Freitas, com endereço à Rua Doutor Carlos Mostardeiro, 31, Jardim
Caraípe, Teixeira de Freitas - BA, CEP 45.990-724, CNPJ 13.650.403/0001-28, isento de inscrição
estadual, e a empresa UNIVEST CONFECCOES LTDA - EPP, estabelecida à AVENIDA PRESIDENTE
GETULIO  VARGAS,  3152  -  WILSON GUIMARAES  SOARES  -  TEIXEIRA  DE  FREITAS  -  BA  -  CEP:
45995000,  inscrita  no  CNPJ-MF  sob  o  nº  34.240.184/0001-89,  Inscrição  Estadual  nº
29665769EPP, neste ato representada pelo sr. ACACIO BRUNO MACEDO DE OLIVEIRA, inscrito
no CPF nº 815.273.145-53, nos termos da Lei 8666/193, Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal
7892,  de  23  de  janeiro  de  2013,  Lei  Municipal  nº  541/2014  e  das  demais  normas  legais
aplicáveis,  conforme a classificação das propostas  apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL
ARP 000021/2020, Ata de julgamento de Preços, homologada em 25 de Junho de 2020 pelo
Scretário Municipal de Assistência Social de Teixeira de Freitas-BA, GILBERTO SOUZA SANTOS,
RESOLVEM  registrar  os  preços  para  aquisição  de  material  de  consumo  (TECIDOS  PARA
CONFECÇÃO DE ENXOVAL DE BEBE E CURSOS E OFICINAS) para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Assistência Social e Fundo Muncipal de Assistência Social, tendo sido
o(s) referido(s) preço(s) oferecido(s) pela empresa signatária.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.   PREGÃO  PRESENCIAL  VISANDO  FUTURAS  CONTRATAÇÕES  DE  EMPRESA(S)
ESPECIALIZADA(S)  FORNECIMENTO  DE  MATERIAL  DE  CONSUMO  (TECIDOS  PARA
CONFECÇÃO  DE  ENXOVAL  DE  BEBE  E  CURSOS  E  OFICINAS)  PARA  ATENDER  AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FUNDO MUNCIPAL
DE  ASSIATÊNCIA  SOCIAL.  REGISTRADOS  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES,  QUANTIDADES  E
PREÇOS DESCRITAS  NO ITEM 2  DESTA  CLÁUSULA  DA  PRESENTE  ATA  DE  REGISTRO DE
PREÇOS PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS -
BA, NOS TERMOS DO EDITAL.

2.   Os produtos/serviços estão descritos no anexo I.

CLÁUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DOS PREÇOS REGISTRADOS
1.   O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses,

incluídas eventuais prorrogações, a contar da assinatura da respectiva Ata de Registro
de Preços, conforme art. 12 do Decreto n.º 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013.

2.   É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

3.   Os  contratos  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  poderão  ser  alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

4.   A CONTRATAD A fica  obrigad a a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários aos serviços, em até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

5.   Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo
de validade da Ata de Registro de Preços.
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6.   A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços terá validade de
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por iguais períodos, nos termos do art. 57 e
seus parágrafos, da Lei n.º 8.666/93, quando a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa para a Administração e mediante prévia consulta à CONTRATADA.

7.   Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o Município de Teixeira de
Freitas não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  respeitada  a
legislação pertinente às licitações e ao Sistema de Registro de Preços, assegurando-se
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, não cabendo direito
à indenização de qualquer espécie.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1.   A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada por órgãos usuários, desde que

autorizada pelo Gestor da presente ata no Município de Teixeira de Freitas.

2.   O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o
constante do Anexo desta Ata, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO
PRESENCIAL ARP 000021/2020.

3.   Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000021/2020,
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de
transcrição.

4.   A  cada  fornecimento,  o  preço  unitário  a  ser  pago  será  o  constante  da  proposta
apresentada, ratificada no Anexo desta Ata, e somente poderá ser alterado nos termos
do item 16, do Título X, do Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000021/2020.

CLÁUSULA QUARTA

DA ENTREGA, CONTROLE, LOCAL EXECUÇÃO E PRAZOS
1.   Os produtos, objeto da presente licitação, quando solicitados, serão entregues dentro

do município de Teixeira de Freitas, no endereço constante da solicitação/requisição.

2.   Para os órgãos ou entidades que aderirem à Ata de Registro de Preços,  o local  de
execução e os prazos para execução serão objeto de negociação entre as partes e serão
consignados em contrato a ser firmado entre a contratante e a contratada.

3.   A entrega do objeto da presente licitação será imediata a ordem de compra e deverão
ser  prestados  em  quantitativos  e  prazos  fixados  nas  requisições  encaminhadas  ao
licitante contratado.

CLÁUSULA QUINTA

DO PAGAMENTO
1.   A cada fornecimento, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, conforme saldo

financeiro a contar da data do ateste (recebimento definitivo) de faturas/notas fiscais
pelo órgão requisitante.

2.   As  notas  fiscais  deverão  vir  acompanhadas  mediante  prévia  comprovação  de
regularidade  da  empresa  perante  o  CNDT,  FGTS  e  fazendárias  federal,  estadual  e
municipal.
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CLÁUSULA SEXTA

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO

1.   As  aquisições  do  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  serão  autorizadas,
conforme  as  necessidades  da  Secretaria  Requisitante  do  Município  de  Teixeira  de
Freitas/BA.

2.   As AUTORIZAÇÕES PARA ADESÃO a Ata de Registro de Preços,  serão permitidas pelo
Chefe do Executivo do Município de Teixeira de Freitas/BA.

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA

DA VALIDADE DOS PRODUTOS
1.   A  qualidade  dos  produtos  adquiridos  deverão  obedecer  as  normas  vigentes  e

observadas  as  demais  observações  constante  do  Edital  -  Anexo  I  -  Especificações
Técnicas / Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA

DAS PENALIDADES
1.   O  fornecedor  que  descumprir  total  ou  parcialmente  o  contrato  celebrado  com  a

CONTRATANTE caracterizará inadimplência da adjudicatária / contratada, aplicando-se
as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93:

1.1.     Advertência escrita  -  comunicação formal  de desacordo quanto à conduta do
fornecedor  sobre  o  descumprimento  de  contratos  e  outras  obrigações
assumidas, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção.

1.2.     Multa - deverá observar os seguintes limites máximos:

a)  Multa no valor de 0,2% (Dois décimos por cento) do valor da autorização de
fornecimento, por dia de atraso no cumprimento do fornecimento.

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso
superior a trinta dias, com a consequência rescisão do contrato.

1.3.     Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração Pública Municipal.

1.4.     Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que
aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  o  contrato  ressarcir  a
Administração Pública Municipal pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão
do mesmo.

2.   O  valor  da multa  aplicada,  nos termos do inciso II  desta  cláusula,  será  retido dos
pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal ou cobrado judicialmente.

3.   As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação dos
órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada no contrato.

4.   As  sanções  previstas  nos  itens  1.1,  1.3  e  1.4  deste  Título  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente  à  prevista  no  item  1.2,  assegurado  o  direito  de  defesa  prévia  do
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
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5.   O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a
Ata  de  Registro  de  Preços,  deixar  de  entregar  documentação  exigida  no  edital,
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à
ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Teixeira de
Freitas, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e na
Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais. 

5.1.     As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores
do Município de Teixeira de Freitas/BA.

6.   As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de
acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA NONA

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.   Após  a  publicação  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nos  órgãos  oficiais,  poderão  ser

solicitados  os  fornecimentos  dentro  do  prazo  de  validade  do  Registro,  mediante
formalização de contrato específico. 

2.   Os licitantes que tenham seus preços registrados obrigar-se-ão a cumprir  todas as
condições dispostas na Ata de Registro de Preços.

3.   Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000021/2020 e seus Anexos, e a
proposta da empresa UNIVEST CONFECCOES LTDA - EPP.

4.   Para dirimir todas as questões decorrentes da execução deste contrato, fica eleito o
Foro da Comarca de Teixeira de Freitas- Estado da Bahia, excluído qualquer outro.

 

E,  por  assim se acharem justas,  acordadas e contratadas,  as partes firmam o presente
instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais.

 

Teixeira de Freitas - BA, 01 de julho de 2020.

 

 

________________________________________
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.  

GILBERTO SOUZA SANTOS
 

________________________________________
UNIVEST CONFECCOES LTDA - EPP

ACACIO BRUNO MACEDO DE OLIVEIRA
 

 

Testemunhas:

 

a)__________________________________ b)__________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 105-2020 - DAMA ITABELA COMERCIO DE CONFECÇÕES - 3ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000105/2020

Aos dezessete dias do mês de junho do ano de dois  mil  e  vinte,  na sede da COPEL do
Município de Teixeira de Freitas, com endereço à Rua Doutor Carlos Mostardeiro, 31, Jardim
Caraípe, Teixeira de Freitas - BA, CEP 45.990-724, CNPJ 13.650.403/0001-28, isento de inscrição
estadual, e a empresa DAMA ITABELA COMERCIO DE CONFECÇÕES, estabelecida à  R MANOEL
VELOSO,  53  -  CENTRO  -  ITABELA  - BA  -  CEP:  45928080,  inscrita  no  CNPJ-MF  sob  o  nº
10.537.265/0001-87, Inscrição Estadual nº , neste ato representada pelo sr. GILMAR OLIVEIRA
FREITAS, inscrito no CPF nº 740.692.176-49, nos termos da Lei 8666/193, Lei nº 10.520/2002,
Decreto Federal  7892,  de 23 de janeiro de 2013,  Lei  Municipal  nº 541/2014 e das demais
normas legais aplicáveis, conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO
PRESENCIAL ARP 000021/2020, Ata de julgamento de Preços, homologada em 25 de Junho de
2020 pelo Secretário Municipal  de Assistência Social  de Teixeira de Freitas-BA,  GILBERTO
SOUZA SANTOS, RESOLVEM registrar os preços para fornecimento de material de consumo
(TECIDOS PARA CONFECÇÃO DE ENXOVAL DE BEBE E CURSOS E OFICINAS) para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e Fundo Muncipal de Assistência
Social, tendo sido o(s) referido(s) preço(s) oferecido(s) pela empresa signatária.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.   PREGÃO  PRESENCIAL  VISANDO  FUTURAS  CONTRATAÇÕES  DE  EMPRESA(S)
ESPECIALIZADA(S)  NO  FORNECIMENTO  DE  MATERIAL  DE  CONSUMO  (TECIDOS  PARA
CONFECÇÃO  DE  ENXOVAL  DE  BEBE  E  CURSOS  E  OFICINAS)  PARA  ATENDER  AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FUNDO MUNCIPAL
DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL. REGISTRADOS  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES,  QUANTIDADES  E
PREÇOS DESCRITAS  NO ITEM 2  DESTA  CLÁUSULA  DA  PRESENTE  ATA  DE  REGISTRO DE
PREÇOS PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS -
BA, NOS TERMOS DO EDITAL.

2.   Os produtos/serviços estão descritos no anexo I.

CLÁUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DOS PREÇOS REGISTRADOS
1.   O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses,

incluídas eventuais prorrogações, a contar da assinatura da respectiva Ata de Registro
de Preços, conforme art. 12 do Decreto n.º 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013.

2.   É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

3.   Os  contratos  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  poderão  ser  alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

4.   A CONTRATAD A fica  obrigad a a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários aos serviços, em até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

5.   Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo
de validade da Ata de Registro de Preços.
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6.   A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços terá validade de
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por iguais períodos, nos termos do art. 57 e
seus parágrafos, da Lei n.º 8.666/93, quando a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa para a Administração e mediante prévia consulta à CONTRATADA.

7.   Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o Município de Teixeira de
Freitas não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  respeitada  a
legislação pertinente às licitações e ao Sistema de Registro de Preços, assegurando-se
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, não cabendo direito
à indenização de qualquer espécie.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1.   A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada por órgãos usuários, desde que

autorizada pelo Gestor da presente ata no Município de Teixeira de Freitas.

2.   O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o
constante do Anexo desta Ata, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO
PRESENCIAL ARP 000021/2020.

3.   Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000021/2020,
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de
transcrição.

4.   A  cada  fornecimento,  o  preço  unitário  a  ser  pago  será  o  constante  da  proposta
apresentada, ratificada no Anexo desta Ata, e somente poderá ser alterado nos termos
do item 16, do Título X, do Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000021/2020.

CLÁUSULA QUARTA

DA ENTREGA, CONTROLE, LOCAL EXECUÇÃO E PRAZOS
1.   Os produtos, objeto da presente licitação, quando solicitados, serão entregues dentro

do município de Teixeira de Freitas, no endereço constante da solicitação/requisição.

2.   Para os órgãos ou entidades que aderirem à Ata de Registro de Preços,  o local  de
execução e os prazos para execução serão objeto de negociação entre as partes e serão
consignados em contrato a ser firmado entre a contratante e a contratada.

3.   A entrega do objeto da presente licitação será imediata a ordem de compra e deverão
ser  prestados  em  quantitativos  e  prazos  fixados  nas  requisições  encaminhadas  ao
licitante contratado.

CLÁUSULA QUINTA

DO PAGAMENTO
1.   A cada fornecimento, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, conforme saldo

financeiro a contar da data do ateste (recebimento definitivo) de faturas/notas fiscais
pelo órgão requisitante.

2.   As  notas  fiscais  deverão  vir  acompanhadas  mediante  prévia  comprovação  de
regularidade  da  empresa  perante  o  CNDT,  FGTS  e  fazendárias  federal,  estadual  e
municipal.
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CLÁUSULA SEXTA

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO

1.   As  aquisições  do  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  serão  autorizadas,
conforme  as  necessidades  da  Secretaria  Requisitante  do  Município  de  Teixeira  de
Freitas/BA.

2.   As AUTORIZAÇÕES PARA ADESÃO a Ata de Registro de Preços,  serão permitidas pelo
Chefe do Executivo do Município de Teixeira de Freitas/BA.

CLÁUSULA SÉTIMA

DA VALIDADE DOS PRODUTOS
1.   A  qualidade  dos  produtos  adquiridos  deverão  obedecer  as  normas  vigentes  e

observadas  as  demais  observações  constante  do  Edital  -  Anexo  I  -  Especificações
Técnicas / Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA

DAS PENALIDADES
1.   O  fornecedor  que  descumprir  total  ou  parcialmente  o  contrato  celebrado  com  a

CONTRATANTE caracterizará inadimplência da adjudicatária / contratada, aplicando-se
as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93:

1.1.     Advertência escrita  -  comunicação formal  de desacordo quanto à conduta do
fornecedor  sobre  o  descumprimento  de  contratos  e  outras  obrigações
assumidas, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção.

1.2.     Multa - deverá observar os seguintes limites máximos:

a)  Multa no valor de 0,2% (Dois décimos por cento) do valor da autorização de
fornecimento, por dia de atraso no cumprimento do fornecimento.

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso
superior a trinta dias, com a consequência rescisão do contrato.

1.3.     Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração Pública Municipal.

1.4.     Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que
aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  o  contrato  ressarcir  a
Administração Pública Municipal pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão
do mesmo.

2.   O  valor  da multa  aplicada,  nos termos do inciso II  desta  cláusula,  será  retido dos
pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal ou cobrado judicialmente.

3.   As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação dos
órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada no contrato.

4.   As  sanções  previstas  nos  itens  1.1,  1.3  e  1.4  deste  Título  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente  à  prevista  no  item  1.2,  assegurado  o  direito  de  defesa  prévia  do
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

5.   O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a
Ata  de  Registro  de  Preços,  deixar  de  entregar  documentação  exigida  no  edital,
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
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não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à
ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Teixeira de
Freitas, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e na
Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais. 

5.1.     As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores
do Município de Teixeira de Freitas/BA.

6.   As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de
acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA NONA

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.   Após  a  publicação  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nos  órgãos  oficiais,  poderão  ser

solicitados  os  fornecimentos  dentro  do  prazo  de  validade  do  Registro,  mediante
formalização de contrato específico. 

2.   Os licitantes que tenham seus preços registrados obrigar-se-ão a cumprir  todas as
condições dispostas na Ata de Registro de Preços.

3.   Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000021/2020 e seus Anexos, e a
proposta da empresa DAMA ITABELA COMERCIO DE CONFECÇÕES.

4.   Para dirimir todas as questões decorrentes da execução deste contrato, fica eleito o
Foro da Comarca de Teixeira de Freitas- Estado da Bahia, excluído qualquer outro.

 

E,  por  assim se acharem justas,  acordadas e contratadas,  as partes firmam o presente
instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais.

 

Teixeira de Freitas - BA, 01 de julho de 2020.

 

 

________________________________________
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.  

GILBERTO SOUZA SANTOS
 

________________________________________
DAMA ITABELA COMERCIO DE CONFECÇÕES

GILMAR OLIVEIRA FREITAS
 

 

Testemunhas:

 

a)__________________________________ b)__________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 134-2020 - O & S COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - 3ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 134/2020

Ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte, na sede da COPEL do Município
de Teixeira de Freitas, com endereço à Rua Doutor Carlos Mostardeiro, 31, Jardim Caraípe,
Teixeira  de  Freitas  -  BA,  CEP  45.990-724,  CNPJ  13.650.403/0001-28,  isento  de  inscrição
estadual, e a empresa O & S COMUNICACAO VISUAL LTDA - ME, estabelecida à Rua da Lapa,
771, São Lourenço, Teixeira De Freitas - BA, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 07.691.092/0001-42,
Inscrição Estadual  nº  006.373.218,  neste  ato representada pelo  sr.  JOSE FRANCISCO DIAS,
portador da Cédula de Identidade nº 4597588, inscrito no CPF nº 576.705.796-68, nos termos
da Lei  8666/193,  Lei  nº  10.520/2002,  Decreto Federal  7892,  de 23  de janeiro de 2013,  Lei
Municipal nº 541/2014 e das demais normas legais aplicáveis, conforme a classificação das
propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL ARP 025/2020, Ata de julgamento de Preços,
homologada em 24 de julho de 2020 pelo Secretaria Municipal de Segurança e Cidadania de
Teixeira de Freitas-BA, RAIMUNDO CESAR MAGALHÃES DANTAS, RESOLVEM registrar os preços
para  confecção  de  placas  refletivas  de  sinalização  de  transito  a  fim  de  atender  as
necessidades  desta  Secretaria  Municipal  de  Segurança  e  Cidadania,  tendo  sido  o(s)
referido(s) preço(s) oferecido(s) pela empresa signatária.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.   PREGÃO  PRESENCIAL  VISANDO  FUTURAS  CONTRATAÇÕES  DE  EMPRESA(S)
ESPECIALIZADA(S) EM CONFECÇÃO DE PLACAS REFLETIVAS DE SINALIZAÇÃO DE TRANSITO
A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E
CIDADANIA. REGISTRADOS  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES,  QUANTIDADES  E  PREÇOS
DESCRITAS NO ITEM 2 DESTA CLÁUSULA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS -  BA,  NOS
TERMOS DO EDITAL.

2.   Os produtos/serviços estão descritos no anexo I.

CLÁUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DOS PREÇOS REGISTRADOS
1.   O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses,

incluídas eventuais prorrogações, a contar da assinatura da respectiva Ata de Registro
de Preços, conforme art. 12 do Decreto n.º 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013.

2.   É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

3.   Os  contratos  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  poderão  ser  alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

4.   A CONTRATAD A fica  obrigad a a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários aos serviços, em até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

5.   Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo
de validade da Ata de Registro de Preços.
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6.   A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços terá validade de
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por iguais períodos, nos termos do art. 57 e
seus parágrafos, da Lei n.º 8.666/93, quando a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa para a Administração e mediante prévia consulta à CONTRATADA.

7.   Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o Município de Teixeira de
Freitas não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  respeitada  a
legislação pertinente às licitações e ao Sistema de Registro de Preços, assegurando-se
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, não cabendo direito
à indenização de qualquer espécie.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1.   A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada por órgãos usuários, desde que

autorizada pelo Gestor da presente ata no Município de Teixeira de Freitas.

2.   O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o
constante do Anexo desta Ata, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO
PRESENCIAL ARP 025/2020.

3.   Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 025/2020, que a
precedeu  e  integra  o  presente  instrumento  de  compromisso,  independente  de
transcrição.

4.   A  cada  fornecimento,  o  preço  unitário  a  ser  pago  será  o  constante  da  proposta
apresentada, ratificada no Anexo desta Ata, e somente poderá ser alterado nos termos
do item 16, do Título X, do Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 025/2020.

CLÁUSULA QUARTA

DA ENTREGA, CONTROLE, LOCAL EXECUÇÃO E PRAZOS
1.   Os produtos, objeto da presente licitação, quando solicitados, serão entregues dentro

do município de Teixeira de Freitas, no endereço constante da solicitação/requisição.

2.   Para os órgãos ou entidades que aderirem à Ata de Registro de Preços,  o local  de
execução e os prazos para execução serão objeto de negociação entre as partes e serão
consignados em contrato a ser firmado entre a contratante e a contratada.

3.   A entrega do objeto da presente licitação será imediata a ordem de compra e deverão
ser  prestados  em  quantitativos  e  prazos  fixados  nas  requisições  encaminhadas  ao
licitante contratado.

CLÁUSULA QUINTA

DO PAGAMENTO
1.   A cada fornecimento, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, conforme saldo

financeiro a contar da data do ateste (recebimento definitivo) de faturas/notas fiscais
pelo órgão requisitante.

2.   As  notas  fiscais  deverão  vir  acompanhadas  mediante  prévia  comprovação  de
regularidade  da  empresa  perante  o  CNDT,  FGTS  e  fazendárias  federal,  estadual  e
municipal.
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CLÁUSULA SEXTA

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO

1.   As  aquisições  do  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  serão  autorizadas,
conforme  as  necessidades  da  Secretaria  Requisitante  do  Município  de  Teixeira  de
Freitas/BA.

2.   As AUTORIZAÇÕES PARA ADESÃO a Ata de Registro de Preços,  serão permitidas pelo
Chefe do Executivo do Município de Teixeira de Freitas/BA.

CLÁUSULA SÉTIMA

DA VALIDADE DOS PRODUTOS
1.   A  qualidade  dos  produtos  adquiridos  deverão  obedecer  as  normas  vigentes  e

observadas  as  demais  observações  constante  do  Edital  -  Anexo  I  -  Especificações
Técnicas / Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA

DAS PENALIDADES
1.   O  fornecedor  que  descumprir  total  ou  parcialmente  o  contrato  celebrado  com  a

CONTRATANTE caracterizará inadimplência da adjudicatária / contratada, aplicando-se
as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93:

1.1.     Advertência escrita  -  comunicação formal  de desacordo quanto à conduta do
fornecedor  sobre  o  descumprimento  de  contratos  e  outras  obrigações
assumidas, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção.

1.2.     Multa - deverá observar os seguintes limites máximos:

a)  Multa no valor de 0,2% (Dois décimos por cento) do valor da autorização de
fornecimento, por dia de atraso no cumprimento do fornecimento.

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso
superior a trinta dias, com a consequência rescisão do contrato.

1.3.     Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração Pública Municipal.

1.4.     Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que
aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  o  contrato  ressarcir  a
Administração Pública Municipal pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão
do mesmo.

2.   O  valor  da multa  aplicada,  nos termos do inciso II  desta  cláusula,  será  retido dos
pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal ou cobrado judicialmente.

3.   As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação dos
órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada no contrato.

4.   As  sanções  previstas  nos  itens  1.1,  1.3  e  1.4  deste  Título  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente  à  prevista  no  item  1.2,  assegurado  o  direito  de  defesa  prévia  do
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

5.   O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a
Ata  de  Registro  de  Preços,  deixar  de  entregar  documentação  exigida  no  edital,
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
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não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à
ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Teixeira de
Freitas, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e na
Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais. 

5.1.     As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores
do Município de Teixeira de Freitas/BA.

6.   As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de
acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA NONA

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.   Após  a  publicação  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nos  órgãos  oficiais,  poderão  ser

solicitados  os  fornecimentos  dentro  do  prazo  de  validade  do  Registro,  mediante
formalização de contrato específico. 

2.   Os licitantes que tenham seus preços registrados obrigar-se-ão a cumprir  todas as
condições dispostas na Ata de Registro de Preços.

3.   Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 025/2020 e seus Anexos, e a
proposta da empresa O & S COMUNICACAO VISUAL LTDA - ME.

4.   Para dirimir todas as questões decorrentes da execução deste contrato, fica eleito o
Foro da Comarca de Teixeira de Freitas- Estado da Bahia, excluído qualquer outro.

 

E,  por  assim se acharem justas,  acordadas e contratadas,  as partes firmam o presente
instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais.

 

Teixeira de Freitas - BA, 27 de julho de 2020.

 

 

________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA COM CIDADANIA  

RAIMUNDO CESAR MAGALHÃES DANTAS
 

________________________________________
O & S COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - ME

JOSE FRANCISCO DIAS
 

 

Testemunhas:

 

a)__________________________________ b)__________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 135-2020 - JACQUELINE DE PAULA BARBOSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA - 3ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2020

Ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte, na sede da COPEL do Município
de Teixeira de Freitas, com endereço à Rua Doutor Carlos Mostardeiro, 31, Jardim Caraípe,
Teixeira  de  Freitas  -  BA,  CEP  45.990-724,  CNPJ  13.650.403/0001-28,  isento  de  inscrição
estadual, e a empresa JACQUELINE DE PAULA BARBOSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA, estabelecida à Endereço à Rua Fernandes Tourinho, 999, Sl. 202, Bairro Lourdes,
Belo Horizonte, MG, CEP 30.112-003, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 18.985.386/0001-01, neste
ato representada pelo sr. JACQUELINE DE PAULA BARBOSA, portador da Cédula de Identidade
nº  M-6.996.846,  inscrito  no  CPF  nº  997.432.566-87,  nos  termos  da  Lei  8666/193,  Lei  nº
10.520/2002, Decreto Federal 7892, de 23 de janeiro de 2013, Lei Municipal nº 541/2014 e das
demais normas legais aplicáveis, conforme a classificação das propostas apresentadas no
PREGÃO PRESENCIAL ARP 024/2020, Ata de julgamento de Preços, homologada em 21 de julho
de 2020  pelo  Secretário  Municipal  de  Finanças  de  Teixeira  de  Freitas-BA,  PAULO SERGIO
BRITO SALIBA,  RESOLVEM registrar  os  preços  para  contratação de sociedade empresarial
especializada na revisão de débitos,  recuperação de créditos tributários para atender as
necessidades deste Município, tendo sido o(s) referido(s) preço(s) oferecido(s) pela empresa
signatária.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.   PREGÃO  PRESENCIAL  VISANDO  FUTURAS  CONTRATAÇÕES  DE  EMPRESA(S)
ESPECIALIZADA(S)  EM  CONTRATAÇÃO  DE SOCIEDADE  EMPRESARIAL  ESPECIALIZADA  NA
REVISÃO  DE  DÉBITOS,  RECUPERAÇÃO  DE  CRÉDITOS  TRIBUTÁRIOS,  PARA  ATENDER  AS
NECESSIDADES  DESTE  MUNICÍPIO. REGISTRADOS  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES,
QUANTIDADES E PREÇOS DESCRITAS NO ITEM 2 DESTA CLÁUSULA DA PRESENTE ATA DE
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  ATENDIMENTO  DAS  NECESSIDADES  DO  MUNICÍPIO  DE
TEIXEIRA DE FREITAS - BA, NOS TERMOS DO EDITAL.

2.   Os produtos/serviços estão descritos no anexo I.

CLÁUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DOS PREÇOS REGISTRADOS
1.   O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses,

incluídas eventuais prorrogações, a contar da assinatura da respectiva Ata de Registro
de Preços, conforme art. 12 do Decreto n.º 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013.

2.   É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

3.   Os  contratos  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  poderão  ser  alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

4.   A CONTRATAD A fica  obrigad a a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários aos serviços, em até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

5.   Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo
de validade da Ata de Registro de Preços.
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6.   A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços terá validade de
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por iguais períodos, nos termos do art. 57 e
seus parágrafos, da Lei n.º 8.666/93, quando a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa para a Administração e mediante prévia consulta à CONTRATADA.

7.   Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o Município de Teixeira de
Freitas não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  respeitada  a
legislação pertinente às licitações e ao Sistema de Registro de Preços, assegurando-se
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, não cabendo direito
à indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA TERCEIRA

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1.   A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada por órgãos usuários, desde que

autorizada pelo Gestor da presente ata no Município de Teixeira de Freitas.

2.   O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o
constante do Anexo desta Ata, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO
PRESENCIAL ARP 024/2020.

3.   Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 024/2020, que a
precedeu  e  integra  o  presente  instrumento  de  compromisso,  independente  de
transcrição.

4.   A  cada  fornecimento,  o  preço  unitário  a  ser  pago  será  o  constante  da  proposta
apresentada, ratificada no Anexo desta Ata, e somente poderá ser alterado nos termos
do item 16, do Título X, do Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 024/2020.

CLÁUSULA QUARTA

DA ENTREGA, CONTROLE, LOCAL EXECUÇÃO E PRAZOS
1.   Os produtos, objeto da presente licitação, quando solicitados, serão entregues dentro

do município de Teixeira de Freitas, no endereço constante da solicitação/requisição.

2.   Para os órgãos ou entidades que aderirem à Ata de Registro de Preços,  o local  de
execução e os prazos para execução serão objeto de negociação entre as partes e serão
consignados em contrato a ser firmado entre a contratante e a contratada.

3.   A entrega do objeto da presente licitação será imediata a ordem de compra e deverão
ser  prestados  em  quantitativos  e  prazos  fixados  nas  requisições  encaminhadas  ao
licitante contratado.

CLÁUSULA QUINTA

DO PAGAMENTO
1.   A cada fornecimento, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, conforme saldo

financeiro a contar da data do ateste (recebimento definitivo) de faturas/notas fiscais
pelo órgão requisitante.

2.   As  notas  fiscais  deverão  vir  acompanhadas  mediante  prévia  comprovação  de
regularidade  da  empresa  perante  o  CNDT,  FGTS  e  fazendárias  federal,  estadual  e
municipal.
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CLÁUSULA SEXTA

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO

1.   As  aquisições  do  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  serão  autorizadas,
conforme  as  necessidades  da  Secretaria  Requisitante  do  Município  de  Teixeira  de
Freitas/BA.

2.   As AUTORIZAÇÕES PARA ADESÃO a Ata de Registro de Preços,  serão permitidas pelo
Chefe do Executivo do Município de Teixeira de Freitas/BA.

CLÁUSULA SÉTIMA

DA VALIDADE DOS PRODUTOS
1.   A  qualidade  dos  produtos  adquiridos  deverão  obedecer  as  normas  vigentes  e

observadas  as  demais  observações  constante  do  Edital  -  Anexo  I  -  Especificações
Técnicas / Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA

DAS PENALIDADES
1.   O  fornecedor  que  descumprir  total  ou  parcialmente  o  contrato  celebrado  com  a

CONTRATANTE caracterizará inadimplência da adjudicatária / contratada, aplicando-se
as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93:

1.1.     Advertência escrita  -  comunicação formal  de desacordo quanto à conduta do
fornecedor  sobre  o  descumprimento  de  contratos  e  outras  obrigações
assumidas, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção.

1.2.     Multa - deverá observar os seguintes limites máximos:

a)  Multa no valor de 0,2% (Dois décimos por cento) do valor da autorização de
fornecimento, por dia de atraso no cumprimento do fornecimento.

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso
superior a trinta dias, com a consequência rescisão do contrato.

1.3.     Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração Pública Municipal.

1.4.     Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que
aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  o  contrato  ressarcir  a
Administração Pública Municipal pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão
do mesmo.

2.   O  valor  da multa  aplicada,  nos termos do inciso II  desta  cláusula,  será  retido dos
pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal ou cobrado judicialmente.

3.   As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação dos
órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada no contrato.

4.   As  sanções  previstas  nos  itens  1.1,  1.3  e  1.4  deste  Título  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente  à  prevista  no  item  1.2,  assegurado  o  direito  de  defesa  prévia  do
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

5.   O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a
Ata  de  Registro  de  Preços,  deixar  de  entregar  documentação  exigida  no  edital,
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
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não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à
ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Teixeira de
Freitas, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e na
Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais. 

5.1.     As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores
do Município de Teixeira de Freitas/BA.

6.   As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de
acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA NONA

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.   Após  a  publicação  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nos  órgãos  oficiais,  poderão  ser

solicitados  os  fornecimentos  dentro  do  prazo  de  validade  do  Registro,  mediante
formalização de contrato específico. 

2.   Os licitantes que tenham seus preços registrados obrigar-se-ão a cumprir  todas as
condições dispostas na Ata de Registro de Preços.

3.   Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 024/2020 e seus Anexos, e a
proposta  da  empresa  JAQUELINE  DE  PAULA  BARBOSA  SOCIEDADE  INDIVIDUAL  DE
ADVOCACIA.

4.   Para dirimir todas as questões decorrentes da execução deste contrato, fica eleito o
Foro da Comarca de Teixeira de Freitas- Estado da Bahia, excluído qualquer outro.

 

E,  por  assim se acharem justas,  acordadas e contratadas,  as partes firmam o presente
instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais.

 

Teixeira de Freitas - BA, 21 de julho de 2020.

 

________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS  

PAULO SERGIO BRITO SALIBA
 

________________________________________
JAQUELINE DE PAULA BARBOSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

JACQUELINE DE PAULA BARBOSA
 

 

Testemunhas:

 

a)__________________________________ b)__________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 148-2020 - SUPERMERCADO UNIVERSITARIO EIRELI-ME - 2ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2020

Aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte, na sede da COPEL do
Município de Teixeira de Freitas, com endereço à Rua Doutor Carlos Mostardeiro, 31, Jardim
Caraípe, Teixeira de Freitas - BA, CEP 45.990-724, CNPJ 13.650.403/0001-28, isento de inscrição
estadual, e a empresa SUPERMERCADO UNIVERSITARIO EIRELI ME, estabelecida à Avn Padre
Anchieta,  1605,  Universitario,  Teixeira  de  Freitas  -  BA,  inscrita  no  CNPJ-MF  sob  o  nº
24.111.805/0001-70,  neste  ato  representada  pelo  sr.  ALEX  SANDRA  ARAUJO  DUTRA  DE
CARVALHO,  portador  da  Cédula  de  Identidade  nº  0001329886747,  inscrito  no  CPF  nº
088.373.007-35, nos termos da Lei 8666/193, Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal 7892, de 23
de  janeiro  de  2013,  Lei  Municipal  nº  541/2014  e  das  demais  normas  legais  aplicáveis,
conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL ARP 041/2020,
Ata  de  julgamento  de  Preços,  homologada  em 29  de  setembro  de  2020  pelo  Secretário
Municipal de Educação e Cultura de Teixeira de Freitas-BA, JOÃO CARLOS VIEIRA DA SILVA,
RESOLVEM  registrar  os  preços  para  aquisição  de  gêneros  alimentícios  para  atender  as
famílias  dos  alunos  da  rede  pública  de  ensino da  Secretaria  Municipal  de  Educação  e
Cultura, tendo como base Decreto Municipal nº 406/2020, Lei 13.979/2020 e Lei nº 13.987,
marco legal do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), para autorizar, em caráter
excepcional, durante o período de suspensão das aulas em razão de situação de emergência
ou calamidade pública, a distribuição de gêneros alimentícios adquiridos com recursos do
programa aos pais ou responsáveis dos estudantes das Escolas Públicas de Educação Básica,
tendo sido o(s) referido(s) preço(s) oferecido(s) pela empresa signatária.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.   Pregão  Presencial  visando  futuras  contratações  de  empresa(s)  especializada(s)  em
aquisição de gêneros alimentícios para atender as famílias dos alunos da rede pública
de ensino da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, tendo como base Decreto
Municipal  nº  406/2020,  Lei  13.979/2020  e  Lei  nº  13.987,  marco  legal  do  Programa
Nacional  de  Alimentação  Escolar  (PNAE),  para  autorizar,  em  caráter  excepcional,
durante o período de suspensão das aulas em razão de situação de emergência ou
calamidade pública, a distribuição de gêneros alimentícios adquiridos com recursos do
programa aos pais ou responsáveis dos estudantes das Escolas Públicas de Educação
Básica, registrados conforme especificações, quantidades e preços descritas no item 2
desta  cláusula  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  para  atendimento  das
necessidades do Município de Teixeira de Freitas - BA, nos termos do Edital.

2.   Os produtos/serviços estão descritos no anexo I.

CLÁUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DOS PREÇOS REGISTRADOS
1.   O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses,

incluídas eventuais prorrogações, a contar da assinatura da respectiva Ata de Registro
de Preços, conforme art. 12 do Decreto n.º 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013.

2.   É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
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3.   Os  contratos  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  poderão  ser  alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

4.   A CONTRATAD A fica  obrigad a a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários aos serviços, em até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

5.   Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo
de validade da Ata de Registro de Preços.

6.   A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços terá validade de
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por iguais períodos, nos termos do art. 57 e
seus parágrafos, da Lei n.º 8.666/93, quando a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa para a Administração e mediante prévia consulta à CONTRATADA.

7.   Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o Município de Teixeira de
Freitas não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  respeitada  a
legislação pertinente às licitações e ao Sistema de Registro de Preços, assegurando-se
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, não cabendo direito
à indenização de qualquer espécie.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1.   A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada por órgãos usuários, desde que

autorizada pelo Gestor da presente ata no Município de Teixeira de Freitas.

2.   O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o
constante do Anexo desta Ata, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO
PRESENCIAL ARP 041/2020.

3.   Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 041/2020, que a
precedeu  e  integra  o  presente  instrumento  de  compromisso,  independente  de
transcrição.

4.   A  cada  fornecimento,  o  preço  unitário  a  ser  pago  será  o  constante  da  proposta
apresentada, ratificada no Anexo desta Ata, e somente poderá ser alterado nos termos
do item 16, do Título X, do Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 041/2020.

CLÁUSULA QUARTA

DA ENTREGA, CONTROLE, LOCAL EXECUÇÃO E PRAZOS
1.   Os produtos, objeto da presente licitação, quando solicitados, serão entregues dentro

do município de Teixeira de Freitas, no endereço constante da solicitação/requisição.

2.   Para os órgãos ou entidades que aderirem à Ata de Registro de Preços,  o local  de
execução e os prazos para execução serão objeto de negociação entre as partes e serão
consignados em contrato a ser firmado entre a contratante e a contratada.

3.   A entrega do objeto da presente licitação será imediata a ordem de compra e deverão
ser  prestados  em  quantitativos  e  prazos  fixados  nas  requisições  encaminhadas  ao
licitante contratado.

CLÁUSULA QUINTA
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DO PAGAMENTO
1.   A cada fornecimento, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, conforme saldo

financeiro a contar da data do ateste (recebimento definitivo) de faturas/notas fiscais
pelo órgão requisitante.

2.   As  notas  fiscais  deverão  vir  acompanhadas  mediante  prévia  comprovação  de
regularidade  da  empresa  perante  o  CNDT,  FGTS  e  fazendárias  federal,  estadual  e
municipal.

CLÁUSULA SEXTA

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO

1.   As  aquisições  do  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  serão  autorizadas,
conforme  as  necessidades  da  Secretaria  Requisitante  do  Município  de  Teixeira  de
Freitas/BA.

2.   As AUTORIZAÇÕES PARA ADESÃO a Ata de Registro de Preços,  serão permitidas pelo
Chefe do Executivo do Município de Teixeira de Freitas/BA.

CLÁUSULA SÉTIMA

DA VALIDADE DOS PRODUTOS
1.   A  qualidade  dos  produtos  adquiridos  deverão  obedecer  as  normas  vigentes  e

observadas  as  demais  observações  constante  do  Edital  -  Anexo  I  -  Especificações
Técnicas / Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA

DAS PENALIDADES
1.   O  fornecedor  que  descumprir  total  ou  parcialmente  o  contrato  celebrado  com  a

CONTRATANTE caracterizará inadimplência da adjudicatária / contratada, aplicando-se
as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93:

1.1.     Advertência escrita  -  comunicação formal  de desacordo quanto à conduta do
fornecedor  sobre  o  descumprimento  de  contratos  e  outras  obrigações
assumidas, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção.

1.2.     Multa - deverá observar os seguintes limites máximos:

a)  Multa no valor de 0,2% (Dois décimos por cento) do valor da autorização de
fornecimento, por dia de atraso no cumprimento do fornecimento.

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso
superior a trinta dias, com a consequência rescisão do contrato.

1.3.     Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração Pública Municipal.

1.4.     Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que
aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  o  contrato  ressarcir  a
Administração Pública Municipal pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão
do mesmo.

2.   O  valor  da multa  aplicada,  nos termos do inciso II  desta  cláusula,  será  retido dos
pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal ou cobrado judicialmente.
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3.   As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação dos
órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada no contrato.

4.   As  sanções  previstas  nos  itens  1.1,  1.3  e  1.4  deste  Título  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente  à  prevista  no  item  1.2,  assegurado  o  direito  de  defesa  prévia  do
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

5.   O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a
Ata  de  Registro  de  Preços,  deixar  de  entregar  documentação  exigida  no  edital,
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à
ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Teixeira de
Freitas, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e na
Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais. 

5.1.     As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores
do Município de Teixeira de Freitas/BA.

6.   As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de
acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA NONA

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.   Após  a  publicação  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nos  órgãos  oficiais,  poderão  ser

solicitados  os  fornecimentos  dentro  do  prazo  de  validade  do  Registro,  mediante
formalização de contrato específico. 

2.   Os licitantes que tenham seus preços registrados obrigar-se-ão a cumprir  todas as
condições dispostas na Ata de Registro de Preços.

3.   Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 041/2020 e seus Anexos, e a
proposta da empresa SUPERMERCADO UNIVERSITARIO EIRELI ME.

4.   Para dirimir todas as questões decorrentes da execução deste contrato, fica eleito o
Foro da Comarca de Teixeira de Freitas- Estado da Bahia, excluído qualquer outro.

 

E,  por  assim se acharem justas,  acordadas e contratadas,  as partes firmam o presente
instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais.

 

Teixeira de Freitas - BA, 01 de outubro de 2020.

 

 

________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA  

JOAO CARLOS VIEIRA DA SILVA
 

________________________________________
SUPERMERCADO UNIVERSITARIO EIRELI ME
ALEX SANDRA ARAUJO DUTRA DE CARVALHO
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a)__________________________________ b)__________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 149-2020 -  DETOX CONTROLE PROFISSIONAL DE PRAGAS LTDA ME - 2ª
PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000149/2020

Aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte, na sede da COPEL do
Município de Teixeira de Freitas, com endereço à Rua Doutor Carlos Mostardeiro, 31, Jardim
Caraípe, Teixeira de Freitas - BA, CEP 45.990-724, CNPJ 13.650.403/0001-28, isento de inscrição
estadual, e a empresa DETOX CONTROLE PROFISSIONAL DE PRAGAS LTDA ME, estabelecida à
RUA DA GALILEIA, 280 - KAIKAN SUL - TEIXEIRA DE FREITAS - BA - CEP: 45992534, inscrita no
CNPJ-MF sob o nº 13.367.595/0001-60, Inscrição Estadual nº , neste ato representada pelo sr.
IDALECIO PEREIRA MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 07.644.831-29, inscrito no
CPF nº 921.843.915-49, nos termos da Lei 8666/193, Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal 7892,
de 23 de janeiro de 2013, Lei Municipal nº 541/2014 e das demais normas legais aplicáveis,
conforme  a  classificação  das  propostas  apresentadas  no  PREGÃO  PRESENCIAL  ARP
000022/2020, Ata de julgamento de Preços, homologada em 22 de setembro de 2020 pelo
Secretário  Municipal  de  Assistência  Social  de  Teixeira  de  Freitas-BA,  GILBERTO  SOUZA
SANTOS,  RESOLVEM  registrar  os  preços  para  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  EM  DEDETIZAÇÃO/
DESINSETIZAÇÃO/DESRATIZAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNCIPAL DE
ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  tendo  sido  o(s)  referido(s)  preço(s)  oferecido(s)  pela  empresa
signatária.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.   PREGÃO  PRESENCIAL  VISANDO  FUTURAS  CONTRATAÇÕES  DE  EMPRESA(S)
ESPECIALIZADA(S)  NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  EM  DEDETIZAÇÃO/DESINSETIZAÇÃO/
DESRATIZAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL. REGISTRADOS CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E PREÇOS DESCRITAS
NO  ITEM  2  DESTA  CLÁUSULA  DA  PRESENTE  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS -  BA,  NOS
TERMOS DO EDITAL.

2.   Os produtos/serviços estão descritos no anexo I.

CLÁUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DOS PREÇOS REGISTRADOS
1.   O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses,

incluídas eventuais prorrogações, a contar da assinatura da respectiva Ata de Registro
de Preços, conforme art. 12 do Decreto n.º 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013.

2.   É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

3.   Os  contratos  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  poderão  ser  alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

4.   A CONTRATAD A fica  obrigad a a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários aos serviços, em até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

5.   Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo
de validade da Ata de Registro de Preços.
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6.   A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços terá validade de
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por iguais períodos, nos termos do art. 57 e
seus parágrafos, da Lei n.º 8.666/93, quando a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa para a Administração e mediante prévia consulta à CONTRATADA.

7.   Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o Município de Teixeira de
Freitas não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  respeitada  a
legislação pertinente às licitações e ao Sistema de Registro de Preços, assegurando-se
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, não cabendo direito
à indenização de qualquer espécie.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1.   A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada por órgãos usuários, desde que

autorizada pelo Gestor da presente ata no Município de Teixeira de Freitas.

2.   O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o
constante do Anexo desta Ata, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO
PRESENCIAL ARP 000022/2020.

3.   Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000022/2020,
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de
transcrição.

4.   A  cada  fornecimento,  o  preço  unitário  a  ser  pago  será  o  constante  da  proposta
apresentada, ratificada no Anexo desta Ata, e somente poderá ser alterado nos termos
do item 16, do Título X, do Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000022/2020.

CLÁUSULA QUARTA

DA ENTREGA, CONTROLE, LOCAL EXECUÇÃO E PRAZOS
1.   Os produtos, objeto da presente licitação, quando solicitados, serão entregues dentro

do município de Teixeira de Freitas, no endereço constante da solicitação/requisição.

2.   Para os órgãos ou entidades que aderirem à Ata de Registro de Preços,  o local  de
execução e os prazos para execução serão objeto de negociação entre as partes e serão
consignados em contrato a ser firmado entre a contratante e a contratada.

3.   A entrega do objeto da presente licitação será imediata a ordem de compra e deverão
ser  prestados  em  quantitativos  e  prazos  fixados  nas  requisições  encaminhadas  ao
licitante contratado.

CLÁUSULA QUINTA

DO PAGAMENTO
1.   A cada fornecimento, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, conforme saldo

financeiro a contar da data do ateste (recebimento definitivo) de faturas/notas fiscais
pelo órgão requisitante.

2.   As  notas  fiscais  deverão  vir  acompanhadas  mediante  prévia  comprovação  de
regularidade  da  empresa  perante  o  CNDT,  FGTS  e  fazendárias  federal,  estadual  e
municipal.
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CLÁUSULA SEXTA

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO

1.   As  aquisições  do  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  serão  autorizadas,
conforme  as  necessidades  da  Secretaria  Requisitante  do  Município  de  Teixeira  de
Freitas/BA.

2.   As AUTORIZAÇÕES PARA ADESÃO a Ata de Registro de Preços,  serão permitidas pelo
Chefe do Executivo do Município de Teixeira de Freitas/BA.

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA

DA VALIDADE DOS PRODUTOS
1.   A  qualidade  dos  produtos  adquiridos  deverão  obedecer  as  normas  vigentes  e

observadas  as  demais  observações  constante  do  Edital  -  Anexo  I  -  Especificações
Técnicas / Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA

DAS PENALIDADES
1.   O  fornecedor  que  descumprir  total  ou  parcialmente  o  contrato  celebrado  com  a

CONTRATANTE caracterizará inadimplência da adjudicatária / contratada, aplicando-se
as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93:

1.1.     Advertência escrita  -  comunicação formal  de desacordo quanto à conduta do
fornecedor  sobre  o  descumprimento  de  contratos  e  outras  obrigações
assumidas, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção.

1.2.     Multa - deverá observar os seguintes limites máximos:

a)  Multa no valor de 0,2% (Dois décimos por cento) do valor da autorização de
fornecimento, por dia de atraso no cumprimento do fornecimento.

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso
superior a trinta dias, com a consequência rescisão do contrato.

1.3.     Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração Pública Municipal.

1.4.     Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que
aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  o  contrato  ressarcir  a
Administração Pública Municipal pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão
do mesmo.

2.   O  valor  da multa  aplicada,  nos termos do inciso II  desta  cláusula,  será  retido dos
pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal ou cobrado judicialmente.

3.   As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação dos
órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada no contrato.

4.   As  sanções  previstas  nos  itens  1.1,  1.3  e  1.4  deste  Título  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente  à  prevista  no  item  1.2,  assegurado  o  direito  de  defesa  prévia  do
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
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5.   O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a
Ata  de  Registro  de  Preços,  deixar  de  entregar  documentação  exigida  no  edital,
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à
ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Teixeira de
Freitas, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e na
Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais. 

5.1.     As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores
do Município de Teixeira de Freitas/BA.

6.   As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de
acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA NONA

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.   Após  a  publicação  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nos  órgãos  oficiais,  poderão  ser

solicitados  os  fornecimentos  dentro  do  prazo  de  validade  do  Registro,  mediante
formalização de contrato específico. 

2.   Os licitantes que tenham seus preços registrados obrigar-se-ão a cumprir  todas as
condições dispostas na Ata de Registro de Preços.

3.   Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000022/2020 e seus Anexos, e a
proposta da empresa DETOX CONTROLE PROFISSIONAL DE PRAGAS LTDA ME.

4.   Para dirimir todas as questões decorrentes da execução deste contrato, fica eleito o
Foro da Comarca de Teixeira de Freitas- Estado da Bahia, excluído qualquer outro.

 

E,  por  assim se acharem justas,  acordadas e contratadas,  as partes firmam o presente
instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais.

 

Teixeira de Freitas - BA, 01 de outubro de 2020.

 

 

________________________________________
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.  

GILBERTO SOUZA SANTOS
 
 

________________________________________
DETOX CONTROLE PROFISSIONAL DE PRAGAS LTDA ME

IDALECIO PEREIRA MENDES
 

 

Testemunhas:

 

a)__________________________________ b)__________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 150-2020 - D LIMP DESINSETIZADORA LTDA - ME - 2ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000150/2020

Aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte, na sede da COPEL do
Município de Teixeira de Freitas, com endereço à Rua Doutor Carlos Mostardeiro, 31, Jardim
Caraípe, Teixeira de Freitas - BA, CEP 45.990-724, CNPJ 13.650.403/0001-28, isento de inscrição
estadual,  e  a  empresa  D  LIMP  DESINSETIZADORA  LTDA  -  ME,  estabelecida  à  RUA  JANIO
QUADROS, 147 - CENTRO - TEIXEIRA DE FREITAS - BA - CEP: 45985186, inscrita no CNPJ-MF sob
o  nº  73.455.073/0001-41,  Inscrição  Estadual  nº  ,  neste  ato  representada  pelo  sr.  PEDRO
ALVARES CABRAL DE SOUSA OLIVEIRA,  portador da Cédula de Identidade nº 11.991.309-74,
inscrito no CPF nº 005.122.558-14, nos termos da Lei 8666/193, Lei nº 10.520/2002, Decreto
Federal 7892, de 23 de janeiro de 2013, Lei Municipal nº 541/2014 e das demais normas legais
aplicáveis,  conforme a classificação das propostas  apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL
ARP 000022/2020, Ata de julgamento de Preços, homologada em 22 de setembro de 2020
pelo Secretario Municipal de Assistência Social de Teixeira de Freitas-BA, GILBERTO SOUZA
SANTOS,  RESOLVEM  registrar  os  preços  para  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  EM  DEDETIZAÇÃO/
DESINSETIZAÇÃO/DESRATIZAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNCIPAL DE
ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  tendo  sido  o(s)  referido(s)  preço(s)  oferecido(s)  pela  empresa
signatária.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.   PREGÃO  PRESENCIAL  VISANDO  FUTURAS  CONTRATAÇÕES  DE  EMPRESA(S)
ESPECIALIZADA(S)  NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  EM  DEDETIZAÇÃO/DESINSETIZAÇÃO/
DESRATIZAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL. REGISTRADOS CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E PREÇOS DESCRITAS
NO  ITEM  2  DESTA  CLÁUSULA  DA  PRESENTE  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS -  BA,  NOS
TERMOS DO EDITAL.

2.   Os produtos/serviços estão descritos no anexo I.

CLÁUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DOS PREÇOS REGISTRADOS
1.   O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses,

incluídas eventuais prorrogações, a contar da assinatura da respectiva Ata de Registro
de Preços, conforme art. 12 do Decreto n.º 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013.

2.   É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

3.   Os  contratos  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  poderão  ser  alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

4.   A CONTRATAD A fica  obrigad a a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários aos serviços, em até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

5.   Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo
de validade da Ata de Registro de Preços.
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6.   A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços terá validade de
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por iguais períodos, nos termos do art. 57 e
seus parágrafos, da Lei n.º 8.666/93, quando a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa para a Administração e mediante prévia consulta à CONTRATADA.

7.   Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o Município de Teixeira de
Freitas não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  respeitada  a
legislação pertinente às licitações e ao Sistema de Registro de Preços, assegurando-se
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, não cabendo direito
à indenização de qualquer espécie.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1.   A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada por órgãos usuários, desde que

autorizada pelo Gestor da presente ata no Município de Teixeira de Freitas.

2.   O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o
constante do Anexo desta Ata, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO
PRESENCIAL ARP 000022/2020.

3.   Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000022/2020,
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de
transcrição.

4.   A  cada  fornecimento,  o  preço  unitário  a  ser  pago  será  o  constante  da  proposta
apresentada, ratificada no Anexo desta Ata, e somente poderá ser alterado nos termos
do item 16, do Título X, do Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000022/2020.

CLÁUSULA QUARTA

DA ENTREGA, CONTROLE, LOCAL EXECUÇÃO E PRAZOS
1.   Os produtos, objeto da presente licitação, quando solicitados, serão entregues dentro

do município de Teixeira de Freitas, no endereço constante da solicitação/requisição.

2.   Para os órgãos ou entidades que aderirem à Ata de Registro de Preços,  o local  de
execução e os prazos para execução serão objeto de negociação entre as partes e serão
consignados em contrato a ser firmado entre a contratante e a contratada.

3.   A entrega do objeto da presente licitação será imediata a ordem de compra e deverão
ser  prestados  em  quantitativos  e  prazos  fixados  nas  requisições  encaminhadas  ao
licitante contratado.

CLÁUSULA QUINTA

DO PAGAMENTO
1.   A cada fornecimento, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, conforme saldo

financeiro a contar da data do ateste (recebimento definitivo) de faturas/notas fiscais
pelo órgão requisitante.

2.   As  notas  fiscais  deverão  vir  acompanhadas  mediante  prévia  comprovação  de
regularidade  da  empresa  perante  o  CNDT,  FGTS  e  fazendárias  federal,  estadual  e
municipal.
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CLÁUSULA SEXTA

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO

1.   As  aquisições  do  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  serão  autorizadas,
conforme  as  necessidades  da  Secretaria  Requisitante  do  Município  de  Teixeira  de
Freitas/BA.

2.   As AUTORIZAÇÕES PARA ADESÃO a Ata de Registro de Preços,  serão permitidas pelo
Chefe do Executivo do Município de Teixeira de Freitas/BA.

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA

DA VALIDADE DOS PRODUTOS
1.   A  qualidade  dos  produtos  adquiridos  deverão  obedecer  as  normas  vigentes  e

observadas  as  demais  observações  constante  do  Edital  -  Anexo  I  -  Especificações
Técnicas / Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA

DAS PENALIDADES
1.   O  fornecedor  que  descumprir  total  ou  parcialmente  o  contrato  celebrado  com  a

CONTRATANTE caracterizará inadimplência da adjudicatária / contratada, aplicando-se
as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93:

1.1.     Advertência escrita  -  comunicação formal  de desacordo quanto à conduta do
fornecedor  sobre  o  descumprimento  de  contratos  e  outras  obrigações
assumidas, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção.

1.2.     Multa - deverá observar os seguintes limites máximos:

a)  Multa no valor de 0,2% (Dois décimos por cento) do valor da autorização de
fornecimento, por dia de atraso no cumprimento do fornecimento.

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso
superior a trinta dias, com a consequência rescisão do contrato.

1.3.     Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração Pública Municipal.

1.4.     Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que
aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  o  contrato  ressarcir  a
Administração Pública Municipal pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão
do mesmo.

2.   O  valor  da multa  aplicada,  nos termos do inciso II  desta  cláusula,  será  retido dos
pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal ou cobrado judicialmente.

3.   As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação dos
órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada no contrato.

4.   As  sanções  previstas  nos  itens  1.1,  1.3  e  1.4  deste  Título  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente  à  prevista  no  item  1.2,  assegurado  o  direito  de  defesa  prévia  do
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
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5.   O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a
Ata  de  Registro  de  Preços,  deixar  de  entregar  documentação  exigida  no  edital,
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à
ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Teixeira de
Freitas, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e na
Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais. 

5.1.     As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores
do Município de Teixeira de Freitas/BA.

6.   As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de
acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA NONA

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.   Após  a  publicação  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nos  órgãos  oficiais,  poderão  ser

solicitados  os  fornecimentos  dentro  do  prazo  de  validade  do  Registro,  mediante
formalização de contrato específico. 

2.   Os licitantes que tenham seus preços registrados obrigar-se-ão a cumprir  todas as
condições dispostas na Ata de Registro de Preços.

3.   Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 000022/2020 e seus Anexos, e a
proposta da empresa D LIMP DESINSETIZADORA LTDA - ME.

4.   Para dirimir todas as questões decorrentes da execução deste contrato, fica eleito o
Foro da Comarca de Teixeira de Freitas- Estado da Bahia, excluído qualquer outro.

 

E,  por  assim se acharem justas,  acordadas e contratadas,  as partes firmam o presente
instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais.

 

Teixeira de Freitas - BA, 01 de outubro de 2020.

 

 

________________________________________
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.  

GILBERTO SOUZA SANTOS
 
 

________________________________________
D LIMP DESINSETIZADORA LTDA - ME

PEDRO ALVARES CABRAL DE SOUSA OLIVEIRA
 

 

Testemunhas:

 

a)__________________________________ b)__________________________________
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TERMO  DE  COMPROMISSO  COM  EFEITO  DE  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  058-2020  -  UTOPIA
CONSTRUÇÕES EIRELI - 4ª PUBLICAÇÃO 

TERMO DE COMPROMISSO COM EFEITO DE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 058-2020

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 009-2019
 

 

O MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS-BA, inscrito no CNPJ sob o nº 13.650.403/0001-28,
com sede administrativa na Avenida Marechal Castelo Branco, 145,  Centro, Teixeira de
Freitas - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, TEMOTEO ALVES DE BRITO,
doravante  denominado  de  CONTRATANTE,  e  do  outro  lado  a  empresa  UTOPIA
CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº
32.298.113/0001-01,  situada no endereço Rua Vital  Brasil,  n° 1050, Bairro Pitanguinhas,
Simões Filho-BA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.
JOSÉ LOMANTO CARDOSO DE MATOS, inscrito no CPF nº. 288.867.635-49, firmam o presente
Termo  de  Compromisso  para  prestação  dos  serviços  descritos  na  cláusula  primeira,
constante  no Processo Administrativo  nº.  1767/2019,  Concorrência  Pública/Registro  de 
Preços nº.  009/2019, regendo-se pela  Lei  nº.  8.666/93  e  suas  alterações,  Art.  15,
regulamentado pelo Decreto nº 7.892/2013, Lei Complementar nº 123/06, Lei Municipal n.
541/2010 e demais diplomas legais, assim como pelas condições do edital referido, pelos
termos  da  proposta  e  pelas  cláusulas  a  seguir  expressas,  definidoras  dos  direitos,
obrigações e responsabilidades das partes.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O  presente  Termo  de  Compromisso  tem por objeto  a  contratação  de  empresa
especializada para prestação de serviços de manutenção predial com fornecimento de
mão de  obra  com materiais,  destinados  a  atender  as  necessidades  de  manutenção
predial das unidades funcionais do Poder Executivo do Município de Teixeira de Freitas-
BA. As quantidades constantes dos anexos do Edital de Licitação e deste instrumento
são estimativas, não obrigando a Administração à contratação total.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço para o presente ajuste será de R$ 12.557.216,00 (DOZE MILHÕES, QUINHENTOS E
CINQUENTA E  SETE MIL,  DUZENTOS E  DEZESSEIS  REAIS).  Os  produtos e  serviços estão
descritos no Anexo I deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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As  despesas  decorrentes  dos  futuros  contratos  a  serem  firmados  com  a  contratada
correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias constantes no orçamento vigente
do  exercício  financeiro  em  que  os  contratos  forem  celebrados,  nas  rubricas
orçamentárias dos respectivos órgãos municipais solicitantes da contratação:

 
CLÁUSULA QUARTA- DA VINCULAÇÃO

a) - O presente Termo de Compromisso encontra-se vinculado ao Edital e seus anexos da
Concorrência Pública/Registro de Preços nº. 009/2019.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

As  partes  elegem  o  Foro  de  Teixeira  de  Freitas/BA,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas
emergentes do presente contrato. E por assim estarem, justos e contratados, assinam o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas)
testemunhas, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

 
 

Teixeira de Freitas - BA, 01 de abril de 2020.

 

 

________________________________________
MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS 

TEMOTEO ALVES DE BRITO
 
 

________________________________________
UTOPIA CONSTRUCOES EIRELI - EPP
JOSE LOMANTO CARDOSO DE MATOS

 

 

Testemunhas:

 

a)__________________________________ b)__________________________________
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